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GLOSSÁRIO DE SIGLAS 

 

APA - Agência Portuguesa do Ambiente 

CE – Comissão Europeia 

DER - Diretiva das Energias Renováveis 

DGEG – Direção Geral de Energia e Geologia 

ECS – Entidade Coordenadora do Cumprimento dos Critérios de Sustentabilidade de 

Biocombustíveis e Biolíquidos 

FAME – Éster metílico de ácidos gordos 

GEE – Gases com efeito de estufa 

HVO – Óleo vegetal hidrogenado 

ICNF - Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas 

LNEG – Laboratório Nacional de Energia e Geologia 

MAOTE – Ministério do Ambiente Ordenamento do Território e Energia 

NUTS – Nomenclaturas de unidades territoriais 

OE – Operador económico 

PCI – Poder calorífico inferior 

PIAC – Painel internacional para as alterações climáticas 

PPD – Pequeno produtor dedicado 

PRG – Produtor de regime geral 

TdB – Título de biocombustível 

tep – Tonelada equivalente de petróleo 

UE – União Europeia  
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1. PREÂMBULO 

 

O Decreto-Lei n.º 117/2010, de 25 de outubro, alterado pelos Decretos-Leis n.º 6/2012, de 17 

de janeiro e n.º 224/2012, de 16 de outubro, atribui ao LNEG a coordenação do processo de 

verificação do cumprimento dos critérios de sustentabilidade de biocombustíveis e biolíquidos.  

A portaria nº 8/2012, de 4 de Janeiro, veio estabelecer, no seu anexo, o regime de 

funcionamento da Entidade Coordenadora do Cumprimento dos Critérios de Sustentabilidade 

(ECS). 

 

O Decreto-Lei nº 117/2010 de 25 de outubro determina ainda, no seu artigo 11º, as “Metas e 

obrigações de incorporação” de biocombustíveis “sustentáveis” nos combustíveis introduzidos 

no mercado para consumo final no sector dos transportes a serem cumpridas pelos 

operadores económicos.  

São considerados “sustentáveis” os biocombustíveis que cumpram o definido nos artigos 3º e 

4º do mesmo Decreto. A sustentabilidade é comprovada por um sistema de títulos de 

biocombustíveis (TdB) os quais são emitidos pelo LNEG/ECS para os 

biocombustíveis/biolíquidos que reúnam os critérios estabelecidos.  

 

A partir de 1 de julho de 2014, nos termos do nº1 do Artº 15º do DL 117/2010, a emissão de 

TdB depende da verificação do cumprimento dos critérios de sustentabilidade, fixados nos 

artigos 4º, 6º 7º e 8º do referido decreto-lei. 

 

Este manual pretende ser um documento orientador para os operadores económicos que 

produzem/importam biocombustíveis e/ou biolíquidos, de forma a facilitar a interpretação da 

portaria nº8/2012, nomeadamente o modo de comprovação dos critérios de sustentabilidade 

em toda a cadeia de valor associada à produção de biocombustíveis e biolíquidos. 
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2. COMPROVAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS CRITÉRIOS DE 

SUSTENTABILIDADE 

 

2.1 Mecanismo de comprovação 

O mecanismo de comprovação, fixado nos termos do nº 1 do artº 15º do DL nº 117/2010, 

encontra-se descrito detalhadamente neste manual. Em termos gerais, o processo baseia-se: 

- autodeclaração, com carácter mensal, de cumprimento dos critérios de 

sustentabilidade (anexo I) enviadas pelo operador económico, devidamente acompanhadas de 

tabela contendo informação relevante e rastreável, que será objeto, a posteriori, de anexação 

ao relatório anual de sustentabilidade.  

- relatório anual de sustentabilidade, com carácter anual, contendo a comprovação da 

sustentabilidade dos lotes produzidos/importados e previamente auditados por entidade 

verificadora externa (regime voluntário internacional ou outra).  

 

As Figs. 1 e 2 resumem os fluxos de informação relativamente aos procedimentos para a 

comprovação dos critérios de sustentabilidade e à consequente emissão de TdB. Estes 

procedimentos serão detalhados ao longo deste manual.  

 

Fig. 1. Esquema do mecanismo de sustentabilidade para produtores de biocombustíveis 

Agricultura Transporte Produção

GEE, Uso dos Solos e 
Balanço de Massa

Transporte

GEE, Uso dos Solos e 
Balanço de Massa

GEE, Uso dos Solos e 
Balanço de Massa

GEE, Uso dos Solos e 
Balanço de Massa

Verificação 
Independente

Verificação 
Independente

Verificação 
Independente

Verificação 
Independente

Emissão de TdBs

IncorporaçãoTransporteDistribuição Transporte

TdBsTdBs

Controlo da incorporação

Produtores de Biocombustíveis

O fluxo de informação sobre os critérios de sustentabilidade deve percorrer
toda a cadeia de valor, devendo ser respeitado o balanço de massa.
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Fig. 2. Esquema do mecanismo de sustentabilidade para importadores de biocombustíveis 

 

 

2.2 Calendarização 

O procedimento para comprovação do cumprimento dos critérios de sustentabilidade tem 

lugar de acordo com uma calendarização pré definida. Apesar de serem referidas ao longo do 

manual, salientam-se nesta subseção as datas-limite importantes para o cumprimento das 

obrigações estabelecidas.  

A comprovação do cumprimento dos critérios de sustentabilidade assenta num sistema de 

títulos de biocombustíveis (TdB) (ver 3.2.6 a 3.2.8). Assim, os operadores económicos, 

consoante sejam produtores de regime geral (PRG), importadores/incorporadores ou 

pequenos produtores dedicados (PPDs), deverão ter em conta a seguinte calendarização: 

 

Produtores de Regime Geral e Importadores/Incorporadores 

 Até ao dia 15 de cada mês: 

Agricultura Transporte Produção

GEE, Uso dos Solos e 
Balanço de Massa

Transporte

GEE, Uso dos Solos e 
Balanço de Massa

GEE, Uso dos Solos e 
Balanço de Massa

GEE, Uso dos Solos e 
Balanço de Massa

Verificação 
Independente

Verificação 
Independente

Verificação 
Independente

Verificação 
Independente

Emissão de TdBs

IncorporaçãoTransporteDistribuição Transporte

GEE, Uso dos Solos e 
Balanço de Massa TdBs

Controlo da incorporação Verificação 
Independente

Verificação 
Independente

Importadores

O fluxo de informação sobre os critérios de sustentabilidade deve percorrer
toda a cadeia de valor, devendo ser respeitado o balanço de massa.
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Entregar à ECS a autodeclaração (anexo I) e respetiva tabela de acompanhamento 

(anexo II), relativa ao mês anterior; 

 Até ao dia 25 de cada mês: 

Após avaliação da autodeclaração e tabela de acompanhamento, a ECS procede 

ao crédito de TdB na conta do OE, respeitante aos lotes confirmados na avaliação, 

até ao limite da quota anual de reserva atribuída pela DGEG. 

 Até 90 dias após a entrega da autodeclaração: 

No caso de serem autodeclarados lotes de biocombustíveis, ou parte destes, 

produzidos a partir de matérias-primas não sustentáveis (ponto 3 do Anexo I), 

reportar à ECS que foram entretanto adquiridas neste período outras matérias-

primas sustentáveis em quantidade equivalente às anteriormente declaradas, por 

forma a garantir o cumprimento dos critérios de sustentabilidade. 

 Anualmente, até ao final de fevereiro:  

Entregar à ECS o relatório anual de sustentabilidade relativo ao ano anterior 

(conforme especificado em 3.2.9). Após análise de conformidade do relatório, os 

TdB relativos aos lotes sustentáveis são contabilizados e comunicados à DGEG para 

cumprimento das metas de incorporação. No caso de serem detetadas 

incorreções, os operadores são notificados para, no prazo de 20 dias úteis, 

efetuarem as correções necessárias, sendo o relatório sujeito a nova avaliação e 

efetuado o ajustamento devido na conta corrente de TdB. 

 

Pequenos Produtores Dedicados (PPDs) e outros produtores com capacidade instalada 

inferior ou igual a 20.000 ton/ano 

 Até ao dia 15 dos meses de janeiro, abril, julho e outubro: 

Entregar à ECS a autodeclaração (anexo I) e respetiva tabela de acompanhamento 

(anexo II), relativa ao trimestre anterior; 

 Até ao dia 25 dos meses de janeiro, abril, julho e outubro: 
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Após recebimento da autodeclaração e análise da respetiva tabela de 

acompanhamento, a ECS procede ao crédito de TdB na conta do OE, respeitante 

aos lotes confirmados na avaliação (no caso dos PPDs os TdB são emitidos a favor 

da DGEG no final de cada ano civil). 

 Anualmente, até ao final de fevereiro: 

Entregar à ECS o relatório anual de sustentabilidade relativo ao ano civil 

imediatamente anterior (conforme especificado em 3.2.9). A ECS efetua a análise 

do relatório e verifica a sua conformidade relativo ao registo mensal efetuado 

pelos operadores económicos. No caso de serem detetadas incorreções relativo 

aos TdB emitidos no ano anterior, os operadores são notificados para, no prazo de 

20 dias úteis, efetuarem as correções necessárias, sendo o relatório sujeito a nova 

avaliação e efetuado ajustamento devido na conta corrente de TdB’s. 

A titularidade dos TdB dos PPDs, que beneficiaram de isenção de ISP relativo aos 

lotes de biocombustível produzidos são emitidos pela ECS a favor da DGEG, nos 

termos da lei. 
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3. PROCEDIMENTOS PARA COMPROVAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS 

CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

 

3.1 Cadeia de valor de biocombustíveis 

Os critérios de sustentabilidade têm de ser comprovados para toda a cadeia de valor na 

produção de biocombustíveis.  

Por cadeia de valor entende-se o conjunto de atividades desempenhadas por um ou vários 

operadores económicos, desde as relações com os fornecedores e ciclos de produção e de 

venda até à fase de distribuição final (Fig. 3). No caso da produção de biocombustíveis 

provenientes de matérias-primas agrícolas/florestais, a cadeia de valor inclui todas as 

atividades que têm início na produção das mesmas até ao consumidor final. No caso de 

matérias-primas residuais a cadeia de valor tem início na recolha das mesmas. 

Para prevenir eventuais situações de fraude no comércio de resíduos intra-europeu e extra-

europeu, e tendo em conta que a utilização de resíduos para biocombustíveis é objeto de um 

incentivo financeiro do Estado Português através da figura de emissão dupla de TdB (sistema 

de dupla contagem prevista na Diretiva das Renováveis), a ECS adotará, à margem dos critérios 

de sustentabilidade, mecanismos de rastreabilidade (ou de inspeções) adicionais que 

comprovem a origem dos resíduos utilizados pelas empresas produtoras de biocombustíveis 

que operam no mercado nacional. 

 

 

Fig. 3. Esquema geral de uma cadeia de valor 

Produção/Recolha de 
Matérias-Primas

Transporte Processamento

Transporte Incorporação

Cadeia de Valor de Biocombustíveis

Transporte e 
Abastecimento
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3.2. Critérios de sustentabilidade 

Segundo o relatório da Comissão Mundial para o Ambiente e Desenvolvimento das Nações 

Unidas (1987), desenvolvimento sustentável é aquele que satisfaz as necessidades do 

presente sem comprometer a capacidade das gerações futuras de satisfazerem as suas 

necessidades. A busca da sustentabilidade requer a definição de critérios que garantam o 

equilíbrio das necessidades em três pilares: ambiental, económico e social (Fig. 4).  

 

Fig. 4. Os três pilares da sustentabilidade 

No âmbito da aplicação da regulamentação comunitária e nacional relativamente aos critérios 

de sustentabilidade, consideram-se para este efeito: 

 

a) Critérios Ambientais 

Como critérios ambientais, consideram-se: i) as emissões de gases com efeito de estufa; ii) a 

capacidade produtiva da terra e dos ecossistemas; iii) a qualidade do ar; iv) a disponibilidade, 

utilização, eficácia e qualidade da água; v) a biodiversidade e a alteração do uso dos solos. 

 
b) Critérios Sociais 

Os principais critérios sociais estão relacionados com: i) o preço e fornecimento do mercado 

alimentar nacional; ii) o acesso à terra, à água e a outros recursos naturais; iii) as condições de 

trabalho, o desenvolvimento rural e social; iv) o acesso à energia, à saúde humana e à 

segurança.  

 

 

Ambiental

SocialEconómico
Sustentável

Sócio-económico

Sócio-ambiental
Ecoeficiência
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c) Critérios económicos  

Ao nível económico dever-se-á ter em conta: i) a disponibilidade de recursos e o uso eficiente 

da bioenergia ao nível da produção, conversão, distribuição e sua utilização final, com vista ao 

desenvolvimento e à viabilidade económica, visando o aumento da competitividade; ii) o 

acesso à tecnologia e capacidades tecnológicas; iii) a segurança energética, a diversificação das 

fontes de fornecimento de energia, as infraestruturas e logística para distribuição e o uso 

energético. 

 

3.2.1 Quais são os critérios de sustentabilidade que são obrigatórios? 

Deverão ser cumpridos os critérios de sustentabilidade relativos à redução de gases com efeito 

de estufa e, no caso de matérias-primas agrícolas para a produção de biocombustíveis e 

biolíquidos, os critérios respeitantes ao uso dos solos de acordo com o Decreto-Lei n.º 

117/2010 de 25 de outubro. 

 

3.2.2 Quais as formas que existem para comprovar a sustentabilidade? 

A comprovação do cumprimento dos critérios de sustentabilidade será sempre efetuada 

através da entrega pelo OE à ECS de relatório de sustentabilidade anual. 

Esse relatório deve ter por base verificações/auditorias independentes que garantam o 

cumprimento dos critérios de sustentabilidade em toda a cadeia de valor na produção de 

biocombustíveis e biolíquidos. 

Essas verificações/auditorias independentes, da responsabilidade do OE, podem ocorrer 

atualmente de um dos seguintes modos:  

- Utilizando um “regime voluntário” reconhecido pela Comissão Europeia; 

- Utilizando uma entidade verificadora acreditada no IPAC. 

 

3.2.3 Quais os procedimentos necessários na avaliação do cumprimento dos critérios 

de sustentabilidade? 

A avaliação do cumprimento dos critérios de sustentabilidade é efetuada com base no envio à 

ECS de autodeclarações de cumprimento desses critérios. As autodeclarações deverão ser 

acompanhadas de uma tabela anexa onde conste a informação relativa às emissões de GEE e 
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ao uso dos solos, assim como informação sobre a caracterização dos lotes de biocombustíveis 

e biolíquidos produzidos ou importados.  

Para os produtores do regime geral e importadores, a informação a prestar deverá ser enviada 

mensalmente; no caso dos pequenos produtores dedicados, ou outros produtores que 

possuam uma capacidade instalada igual ou inferior a 20 000 t/ano, essa informação deverá 

ser enviada trimestralmente. 

 

3.2.4 O que é uma “autodeclaração” de cumprimento dos critérios de 

sustentabilidade? 

Uma autodeclaração do cumprimento dos critérios de sustentabilidade é um documento no 

qual o operador económico declara, em compromisso de honra, quais os lotes produzidos no 

mês/trimestre (consoante o tipo de produtor) anterior que cumprem os critérios de 

sustentabilidade. No anexo I deste manual, encontra-se o modelo de autodeclaração, estando 

também disponível na página eletrónica da ECS http://www.lneg.pt. 

 

3.2.5 Que informação mensal/trimestral deve acompanhar uma “autodeclaração”? 

A informação que acompanha uma autodeclaração deve ser apresentada na forma de tabela. 

Na página eletrónica da ECS, disponível em http://www.lneg.pt, podem ser descarregadas as 

tabelas a preencher pelos operadores económicos (o anexo II apresenta exemplos de acordo 

com o tipo de operador económico). Para a caracterização dos lotes os operadores 

económicos devem enviar à ECS, sempre que aplicável, a informação sobre:  

a. O número único do lote, rastreável; 

i. No âmbito deste Manual define-se “lote”, como sendo a quantidade (volume 
ou massa) de biocombustível/biolíquido que será vendida/armazenada em 
conjunto, com o mesmo nº de identificação. Um lote pode conter “batches” 
distintos de biocombustíveis/biolíquidos (ex. FAME de soja + FAME de palma), 
desde que esteja garantida a rastreabilidade de todo o lote. 

b. O tipo de biocombustível ou biolíquido;  

c. Nºs rastreáveis que permitam a verificação do balanço de massa; 

i. Deverão ser identificados apenas os documentos considerados pelo OE 
relevantes para uma correta rastreabilidade da sua cadeia de valor.  

ii. Exemplos: ID alfandegários, outros ID de aquisição da matéria-prima e/ou de 
extração do óleo (aplicável aos PRG e outros produtores com capacidade 
instalada ≤20.000 ton/ano), nº identificação da guia de acompanhamento de 

http://www.lneg.pt/
http://www.lneg.pt/
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resíduos, etc. No caso dos importadores/incorporadores, refere-se a título de 
exemplo, o nº da declaração do vendedor de biocombustível/biolíquido ou o 
ID alfandegário; 

iii. Caso a aquisição de matéria-prima ou de biocombustível seja efetuada com 
sustentabilidade comprovada, deverá ser referido em “Outro documento 
relevante” o ID do respetivo documento (aplicável aos PRG e outros 
produtores com capacidade instalada ≤20.000 ton/ano e a Importadores). 

d. A(s) matéria-prima(s), agrícolas ou processadas (incluindo as residuais, caso aplicável), 

usada(s) na produção do lote e quantidades respetivas; 

e. A quantidade de biocombustível ou biolíquido por matéria-prima e total no lote; 

f. O país de proveniência do lote ou a proveniência(s) da(s) matéria-prima(s) utilizadas 

na produção do lote; 

i. Neste campo deve ser identificado, sempre que possível, o país de origem da 
matéria-prima agrícola ou processada. No caso de se tratar de matéria-prima 
residual deverá também ser identificada a origem da mesma. 

 

g. Número de identificação do certificado de quantidade de combustível fóssil importado 

com biocombustível incorporado, a quantidade do biocombustível/biolíquido 

incorporado, assim como a percentagem de incorporação (em volume), a data do 

ofício da DGEG com a autorização para a importação e a percentagem de 

biocombustível de origem renovável no lote. (Aplicável apenas a 

importadores/incorporadores). 

 

h. A identificação do código NUTS 2 correspondente, caso as matérias-primas utilizadas 

na produção do lote tenham sido cultivadas num país da União Europeia (preencher 

apenas para os OE que não tenham aderido a regimes voluntários internacionais); 

i. Os importadores/incorporadores deverão identificar o país de produção ou 

incorporação do biocombustível/biolíquido. Os PPDs deverão indicar o país de 

origem da matéria-prima residual. 

i. Data de início de atividade da unidade de produção ou importação/incorporação do 

lote de biocombustível ou biolíquido; 

j. Regime voluntário utilizado e reconhecido pela Comissão Europeia, caso aplicável; 
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i. Identificar a sigla do regime voluntário internacional a que o OE aderiu e ao 

abrigo do qual a sustentabilidade do seu biocombustível se encontra 

garantida. 

 

k. Uso dos solos em janeiro de 2008 (preencher apenas para os OE que não tenham 

aderido a regimes voluntários internacionais).  

i. Neste campo deve ser indicada qual a utilização (cultivo, pastagens, etc.), em 

janeiro de 2008, do solo usado no cultivo das matérias-primas, de acordo com 

a classificação IPCC: 1- terras de cultivo; 2- terrenos de pastagem; 3- terrenos 

florestais; 4- zonas húmidas; 5- povoações; 6- outros tipos de terrenos; 7- 

culturas perenes. 

 

ii. No caso de operadores económicos que apenas processem matérias-primas 

residuais (ex: PPDs que apenas processem óleos alimentares usados para a 

produção de biocombustíveis) este tópico não é aplicável. 

 

l. Uso dos solos na data de cultivo da matéria-prima que originou a produção do lote de 

biocombustível/biolíquido. (preencher apenas para os OE que não tenham aderido a 

regimes voluntários internacionais).  

i. Tal como referido no tópico anterior, deverá ser utilizada a classificação IPCC, 

devendo apenas este campo ser preenchido no caso em que tenham sido 

usadas matérias primas agrícolas para a produção do lote de biocombustível. 

 

m. A emissão cumulativa de gases com efeito estufa, expressa em gramas de equivalente 

de CO2 por MJ de energia do biocombustível ou biolíquido (gCO2-eq/MJ), associadas ao 

lote, conforme a metodologia apresentada no anexo I da Portaria n.º 8/2012 de 4 de 

janeiro (anexo III deste manual) e da parte C do anexo I do Decreto-Lei n.º 117/2010, 

de 25 de outubro; 

n. A percentagem de redução de Gases com Efeito de Estufa calculada de acordo com a 

equação descrita no ponto 4.2 deste manual. 
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Os PPDs que apenas produzam biocombustíveis a partir de matérias-primas de origem residual 

têm um regime simplificado no que respeita à informação a prestar à ECS, podendo utilizar a 

tabela específica para o efeito, constante do Anexo II. Também os importadores de gasolinas 

e/ou gasóleos em camiões cisterna poderão prestar a informação à ECS utilizando as tabelas 

específicas para estes casos, também constantes do Anexo II deste manual. Para mais 

informação respeitante à aplicação do regime simplificado, deverão os operadores 

económicos que se enquadrem nestes casos consultar, na página eletrónica da ECS, eventuais 

comunicados respeitantes a esta matéria. 

 

3.2.6 O que é um título de biocombustível (TdB)? 

Entende-se por TdB o certificado, sob a forma de registo eletrónico, representativo de uma 

tonelada equivalente de petróleo (tep) de biocombustível destinado a ser incorporado no 

consumo nacional, que cumpra os critérios de sustentabilidade exigidos.  

 

3.2.7 Como é feita a emissão de TdB? 

A emissão de TdB é efetuada mensalmente pela ECS, sob a forma de conta corrente, a cada 

operador económico (OE) - produtores de regime geral e importadores - após avaliação 

preliminar da autodeclaração por ele apresentada. Por cada tep de biocombustível sustentável 

é emitido um TdB que é creditado na conta do OE, sendo posteriormente debitado aquando 

da sua transação para incorporação no consumo nacional. No anexo IV são apresentados 

exemplos de contas correntes por tipo de operador. De acordo com o art.º 14 do Decreto-Lei 

n.º 117/2010 de 25 de outubro poderá haver lugar à aplicação de bonificações com base na 

classificação das matérias-primas que deram origem ao biocombustível. Segundo o n.º 3 do 

art.º 19 do mesmo Decreto-Lei os TdB’s relativos à produção dos Pequenos Produtores 

Dedicados (PPDs) são emitidos, trimestralmente, a favor da DGEG, que por sua vez os pode 

colocar a leilão até ao final do mês de fevereiro de cada ano. 

A ECS emite os TdB com base na informação prestada sobre a caracterização dos lotes (tabelas 

referidas anteriormente), de acordo com o procedimento apresentado na Fig. 5. 
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Fig. 5. Esquemas do procedimento de emissão de TdB. *No caso dos PPDs a emissão é em nome da DGEG  

 

 

 

 

 

 

          Até ao dia 15 de cada mês:

          Os operadores económicos entregam os seus pedidos de emissão de TdBs para todos os lotes de biocombustível que declararam

          em entreposto fiscal durante o mês anterior. 

          Para tal,  entregar à ECS a autodeclaração (anexo I) e respetiva tabela de acompanhamento (anexo II),  relativa ao mês anterior.

          Até ao dia 25 de cada mês:

          a ECS procede ao crédito na conta de TdB’s , respeitante aos lotes confirmados na avaliação, até ao limite da quota anual de reserva atribuída,

          tendo por base a avaliação preliminar da autodeclaração.

          Nota: Caso se detete alguma inconsistência nas quantidades dos lotes produzidos no mês anterior, não serão emitidos (creditados)

          no corrente mês os TdB respeitantes ao lotes para os quais foram detetadas irregularidades na autodeclaração.

mês (n-1)

mês (n)

Esquema para emissão de TdB aplicável a PRG e Importadores/Incorporadores

15º dia 25º dia 

15º dia 25º dia 

Abril Julho

trimestre (janeiro a março) trimestre (abril a junho)

Outubro janeiro (ano seguinte)

trimestre (julho a setembro) trimestre (outubro a dezembro)

Até ao dia 15 dos meses de

janeiro, abril, julho outubro:

Os operadores económicos entregam os seus pedidos de emissão de TdBs para todos os lotes de biocombustível que declararam

em entreposto fiscal durante o trimestre anterior. 

Para tal,  entregar à ECS a autodeclaração (anexo I) e respetiva tabela de acompanhamento (anexo II),  relativa ao trimestre anterior.

Até ao dia 25 dos meses de janeiro, abril, julho e outubro:

a ECS procede ao crédito na conta de TdB’s , respeitante aos lotes confirmados na avaliação, até ao limite da quota anual de reserva atribuída,

 tendo por base a avaliação preliminar da autodeclaração.

Nota: Caso se detete alguma inconsistência nas quantidades dos lotes produzidos no trimestre anterior, não serão emitidos (creditados)

 no corrente mês os TdB respeitantes ao lotes para os quais foram detetadas irregularidades na autodeclaração.

Esquema para emissão de TdB aplicável a PPD e outros operadores com capacidade instalada ≤ 20000 ton/ano

15º dia 25º dia 15º dia 25º dia 

15º dia 25º dia 15º dia 25º dia 

15º dia 25º dia 15º dia 25º dia 

15º dia 25º dia 15º dia 25º dia 

* 



 
 

  19 
 

Manual do Operador Económico 

3.2.8 Como é feito o ajustamento periódico de TdB? 

 

Cada operador económico dispõe de um “crédito” equivalente à sua quota de reserva de 

emissão de TdB. No caso de PRG e importadores/incorporadores a emissão de TdB é efetuada 

mensalmente com base nos lotes de biocombustíveis/biolíquidos respeitantes ao mês anterior 

e confirmados pela ECS. No caso dos PPDs e outros produtores com capacidade instalada 

inferior ou igual a 20.000 ton/ano, o procedimento é semelhante mas segundo uma base 

trimestral (ver 2.7 – figura 5).  

 

Anualmente, é também efetuado um ajustamento à conta de TdB, tendo por base um relatório 

anual que contém o resultado de verificações independentes (ver tópicos 2.9 e 7). No caso de 

toda a cadeia de valor estar abrangida por um regime voluntário, bastará a inclusão dos 

certificados no referido relatório (Fig. 6).  

 

 

 

Fig. 6. Esquema do ajustamento periódico anual na emissão de TdB. 

 

TdB’s emitidos no 
ano (n-1) 

 

 ECS avalia relatório 
anual (a enviar até 
fevereiro do ano n) 

Verificações independentes 

 Conforme? 

 

 Notificação para 
correções (20 dias úteis) 

N 

S 

 

 Conforme?  Nova avaliação 

 

 Débito na conta 
de TdB’s 

N 

 S 

TdB’s 
contabilizados 

para 
cumprimento 
das metas de 
incorporação 

TdB’s 
contabilizados 

para 
cumprimento 
das metas de 
incorporação 

Ajustamento periódico anual 
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3.2.9 Que informação tem de ser reportada no relatório anual de sustentabilidade a 

entregar à ECS?  

O relatório anual de sustentabilidade, a entregar à ECS até ao dia 15 de fevereiro de cada ano 

civil, deve conter informação suficiente que permita complementar e/ou confirmar as 

autodeclarações mensais e respetivas tabelas de acompanhamento entregues mensalmente 

pelo OE à ECS no ano civil imediatamente anterior. Deve ser constituído por 3 capítulos, cujo 

conteúdo se apresenta de seguida: 

 
Capítulo 1: Sumário executivo 

Este deve definir o âmbito e o contexto do relatório, resumindo as diferentes etapas das 

cadeias de valor utilizadas pelo operador económico, no ano civil imediatamente anterior, para 

a produção de lotes de biocombustíveis e biolíquidos, bem como indicação do nº total de lotes 

de biocombustível produzidos/importados, do nº total de lotes sustentáveis (e respetivas 

quantidades totais em ton de biocombustível/bioliquido) e do nº total de lotes não-

sustentáveis (e respetivas quantidades totais em ton de biocombustível/bioliquido). 

 

Capítulo 2: Informação relevante no âmbito das cadeias de valor dos lotes de biocombustível 

(produzidos localmente ou importados) 

Deve incluir informação relevante, nomeadamente sobre: 

- Regimes voluntários a que tenha aderido (quando aplicável); 

- Caracterização dos lotes de biocombustíveis produzidos (ex. utilizar como modelo 

a informação que consta no Anexo II deste MANUAL),  

- Tipo de dados que utilizaram – ex. “valores por defeito” ou “valores reais”; 

- Medidas tomadas para proteção dos solos, da água e do ar e de reconstituição de 

terrenos degradados, designadamente por via do cumprimento das normas 

ambientais decorrentes da aplicação da Política Agrícola Comum, no âmbito das 

candidaturas aos apoios comunitários (não aplicável no caso do uso de resíduos 

como matéria-prima para a cadeia de valor); 

- Medidas relativas à prevenção do consumo excessivo de água em zonas de 

escassez, designadamente por via da verificação dos Títulos de Utilização de 

Recursos Hídricos (TURH) dos agricultores (não aplicável no caso do uso de 

resíduos como matéria-prima para a cadeia de valor); 

- Bonificações utilizadas no cálculo das emissões GEE (caso aplicável) 
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Capítulo 3: Resultados da verificação independente (a preeencher pela entidade verificadora)  

Deve incluir informação suficiente sobre o trabalho da entidade verificadora, nomeadamente: 

 - critérios e dimensão da amostragem 

 - outras informações relevantes no âmbito do trabalho da entidade verificadora 

 - conclusões do resultado da auditoria e parecer da entidade verificadora 

Nota: No caso do OE ter aderido a um regime voluntário internacional, apenas necessita 

comprovar neste Capítulo que toda a cadeia de valor dos lotes de biocombustíveis/biolíquidos 

produzidos se encontra abrangida pelo referido regime e anexar cópia do relatório ou 

certificado emitido pelo regime voluntário.  

 

3.2.10 Data-limite de entrega pelo OE do relatório anual (capitulos 1 e 2 completos) 

de sustentabilidade à entidade verificadora  

Embora a entrega do relatório anual de sustentabilidade à ECS seja da responsabilidade do OE, 

o mesmo terá que ser previamente completado (capítulo 3) pela entidade verificadora, pelo 

que o OE deve disponibilizar a esta entidade, a proposta de relatório anual contendo os 

capítulos 1 e 2 completos, bem como toda a informação complementar necessária e referente 

à cadeia de valor dos lotes de biocombustível produzidos ou importados, sujeitos a 

amostragem pela entidade verificadora, até ao dia 15 de janeiro de cada ano civil. 
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4. Redução de emissões de gases com efeito de estufa 

 

4.1 Quais os valores de redução de emissões de gases com efeito de 

estufa (GEE) que têm de ser cumpridos? 

No que respeita às emissões de GEE, os biocombustíveis e biolíquidos só são considerados 

sustentáveis quando a redução mínima de GEE resultantes da sua utilização, em comparação 

com o combustível fóssil que visam substituir, corresponder: 

 
a) Para as instalações existentes em data anterior a 1 de janeiro de 2011, a redução 

deverá ser pelo menos de 35% até 31 de dezembro de 2016, data a partir da qual 

passará a um mínimo de 50%. No caso de instalações em funcionamento em 23 de 

janeiro de 2008, os critérios de redução de GEE aplicam-se a partir de 1 de julho de 

2014; 

b) Para instalações que entraram em funcionamento após 1 de janeiro de 2011, a 

redução deverá ter um mínimo de 50%; 

c) Para as instalações que entrarem em funcionamento a partir de 1 de janeiro de 2017, 

a redução terá que ser de 60% a partir de 1 de janeiro de 2018. 

Esta informação encontra-se resumida na Tabela 1. 

 

 Tabela 1. Obrigatoriedade de cumprimento das reduções mínimas de emissões de GEE na produção de 
biocombustíveis/biolíquidos 

  Período de vigência do critério de redução de GEE 

  Até 30/06/2014 
De 01/07/2014 
até 31/12/2016 

De 01/01/2017 
até 31/12/2017 

De 01/01/2018 
até 31/12/2020 

In
íc

io
 d

e 
at

iv
id

ad
e 

d
a 

in
st

al
aç

ão
 Antes de 

23/01/2008 
Não aplicável 35% 50% 50% 

De 23/01/2008 
a 31/12/2010 

35% 35% 50% 50% 

De 01/01/2011 
a 31/12/2016 

50% 50% 50% 50% 

Depois de 
01/01/2017 

Não aplicável Não aplicável 50% 60% 
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4.2 Qual a metodologia geral para o cálculo da redução de emissões de 

GEE? 

O Decreto-Lei n.º 117/2010 de 25 de outubro descreve, no anexo I, as regras para o cálculo do 

impacto dos biocombustíveis, biolíquidos e dos combustíveis fósseis de referência na formação 

de GEE.  

A verificação do cumprimento do critério de sustentabilidade no que respeita à redução das 

emissões de GEE assenta no diferencial entre as emissões totais do biocombustível e 

biolíquido e as emissões totais do combustível fóssil de referência, sendo calculada pela 

expressão: 

 

Redução (%) = (EF – EB)/EF 

 

em que: 

 EB são as emissões totais do biocombustível ou biolíquido; 

 EF são as emissões totais do combustível fóssil de referência. 

 

O fator EF a utilizar deverá ser: 

 83,8 gCO2eq/MJ para os biocombustíveis, caso não seja usado o último valor disponível 

para as emissões médias reais provenientes da parte fóssil da gasolina e do gasóleo 

rodoviário consumido na comunidade; 

 91 gCO2eq/MJ para biolíquidos para produção de eletricidade; 

 77 gCO2eq/MJ para biolíquidos para a produção de calor; 

 85 gCO2eq/MJ para biolíquidos para cogeração. 

 

As emissões de GEE são expressas em gCO2eq/MJ. 

Para a contabilização das emissões de GEE são considerados os gases CO2, N2O e CH4 os quais, 

para efeitos de equivalência, deverão ter os seguintes valores: 

CO2 – 1; 

N2O – 296; 

CH4 – 23. 
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4.3 Como calcular as emissões de GEE? 

As emissões de gases com efeito de estufa provenientes da produção e utilização de 

combustíveis para transportes, biocombustíveis e biolíquidos, são calculados pela fórmula: 

 

E = eec + el + ep + etd + eu – esca – eccs – eccr – eee 

 

em que: 

E     –  emissões totais; 

eec  –  emissões provenientes da extração ou cultivo de matérias-primas; 

el     –  emissões provenientes de alterações no carbono armazenado devidas a   

alteração do uso dos solos, numa contabilização anual; 

ep    – emissões do processamento; 

etd   – emissões do transporte e distribuição; 

eu     – emissões do combustível na utilização; 

esca  – redução das emissões resultante da acumulação de carbono no solo através de 

uma gestão agrícola melhorada1; 

eccs  – redução de emissões resultante da captura e fixação de carbono e 

armazenamento geológico de carbono; 

eccr  – redução de emissões resultante da captura e substituição de carbono; 

eee   – redução de emissões resultante da produção excedentária de eletricidade na 

cogeração. 

 

 
As emissões de gases com efeito de estufa dos combustíveis, E, são expressas em gramas de 

equivalente de CO2 por MJ de combustível, gCO2eq/MJ. 

A parte C do anexo I do Decreto-Lei n.º 117/2010, descreve as regras para a contabilização das 

várias componentes que contribuem para o cálculo das emissões totais.  

 

 

                                                             
1 De acordo com o Decreto-Lei n.º 117/2010 por gestão agrícola melhorada entende-se o tipo de 
práticas que comprovadamente conduzem a incrementos de matéria orgânica no solo e que, por esse 
meio, promovem o sequestro de carbono, com base em metodologias reconhecidas a nível nacional 
pelo Grupo de Trabalho do Sistema Nacional de Inventário de Emissões e Remoções de Poluentes 
Atmosféricos (SNIERPA), instituído pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 68/2005, de 17 de 
Março, e a nível internacional pelo PIAC. 
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4.4 Existem valores disponíveis para o cálculo das emissões? 

O anexo I do Decreto-Lei n.º 117/2010 de 25 de outubro contém tabelas com “valores por 

defeito” para as etapas de cultivo, processamento e transporte e distribuição, que os 

operadores económicos podem utilizar em determinadas condições específicas como prova do 

cumprimento do critério da redução dos GEE. Para além da utilização de “valores por defeito” 

estão previstas situações em que podem ser utilizadas combinações de “valores por defeito” e 

de “valores reais”. 

A utilização de “valores por defeito” para o cálculo das emissões só é válida se: 

- não tiver havido alteração do uso dos solos no cultivo de matérias-primas; 

- as matérias-primas tiverem sido cultivadas fora da União Europeia; 

- as matérias-primas tiverem sido cultivadas na União Europeia, em regiões NUTS 

identificadas pelos Estados Membros como sendo expectáveis valores de emissões 

de GEE inferiores aos “valores por defeito” (na página web da ECS encontram-se as 

listagens destas regiões NUTS).  

 

Os “valores reais” para a redução das emissões de GEE podem sempre ser utilizados, 

independentemente de existir um “valor por defeito” para o biocombustível ou biolíquido em 

causa. Esta situação poderá ser vantajosa para os operadores económicos quando na situação 

em que a utilização de “valores por defeito” não permita cumprir o critério da redução das 

emissões, mas que consigam demonstrar que, pela utilização de “valores reais”, o 

cumprimento é assegurado. 

Para a utilização dos “valores por defeito” têm de ser cumpridos os procedimentos que se 

encontram resumidos no regime que consta do anexo I da Portaria n.º 8/2012 (e no anexo III 

deste manual).     

 

4.5 Se não houver valores por defeito, como fazer? 

No caso de não existirem valores por defeito no anexo I do Decreto-Lei n.º 117/2010 de 25 de 

outubro deve ser calculado o valor real das emissões de GEE associadas à cadeia de valor de 

produção, transporte e distribuição do biocombustível/biolíquido. 
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Não é necessário calcular as emissões reais para todas as fontes de emissões, sendo possível 

utilizar uma combinação dos dados reais e dos valores por defeito, seguindo o regime que 

consta do anexo I da Portaria n.º 8/2012 (e no anexo III deste manual).  

A ECS recomenda, sempre que possível, o uso dos valores por defeito ou combinações destes 

com valores reais. Para matérias-primas para as quais não existam valores por defeito devem 

ser calculados os valores reais de emissão globais para toda a cadeia de valor de produção do 

biocombustível/biolíquido. 

No relatório anual deverá ser especificado se usados valores reais ou valores por defeito para 

cada etapa da cadeia de valor. 

No caso do biodiesel FAME de soja produzido em Portugal, poderá ser usado o valor total de 

36,6 g CO2eq/MJ (alocação energética) para o total de emissões correspondentes ao cultivo, 

processamento, transporte e distribuição. Este valor nacional foi calculado a partir do Estudo 

“Avaliação de Ciclo de Vida Das Emissões de Gases com Efeito de Estufa da Produção de 

Biodiesel de Soja em Portugal” [1] e corresponde à combinação do valor por defeito 

descriminado para a etapa de cultivo (do Anexo I, parte D do Decreto-Lei n.º 117/2010 de 25 

de outubro, 19 g CO2eq/MJ) e de valores reais calculados com base em dados da indústria 

nacional de biodiesel FAME [1].  

 

4.6 Como fazer o cálculo dos valores reais? 

Como referido anteriormente, todos os cálculos de emissões de GEE têm de obedecer aos 

pressupostos descritos na metodologia do anexo I do Decreto-Lei n.º 117/2010 de 25 de 

outubro, calculando valores para as diferentes parcelas da equação geral descrita 

anteriormente no ponto 3.3. A metodologia de cálculo descrita neste manual tem por base os 

conceitos que constam na prEN 16214-4:2012 para a avaliação das emissões de GEE. 

Para o cálculo dos dados reais poderão ser utilizadas, por exemplo, as ferramentas de cálculo 

disponibilizadas e desenvolvidas pelo projeto Europeu BIOGRACE2 (e que entretanto, foi já 

reconhecido pela Comissão Europeia como Regime Voluntário). Não obstante, cada operador 

económico pode decidir efetuar os cálculos de emissões de forma independente, desde que 

sejam cumpridos os pressupostos descritos no anexo I do Decreto-Lei n.º 117/2010 de 25 de 

outubro e neste Manual.  

                                                             
2
 Ferramenta de cálculo disponível em: http://www.biograce.net/img/files/2013-10-09-

123912BioGrace_GHG_calculation_tool_-_version_4c.zip 

http://www.biograce.net/img/files/2013-10-09-123912BioGrace_GHG_calculation_tool_-_version_4c.zip
http://www.biograce.net/img/files/2013-10-09-123912BioGrace_GHG_calculation_tool_-_version_4c.zip
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Nos anexos deste manual estão disponíveis listagens de valores padrão essenciais aos cálculos 

de emissões de GEE. Estes valores incluem: fatores de emissão para diferentes materiais 

(anexo V); valores de “poder calorífico inferior” (PCI) (anexo VI) e eficiências relacionadas com 

diferentes tipos de transporte (anexo VII). Estes anexos serão periodicamente revistos ou 

atualizados sempre que for considerado necessário pela ECS. As atualizações dos anexos deste 

manual serão públicas através da página web da ECS. 

Para calcular os valores reais das emissões reais associadas à produção de 

biocombustíveis/biolíquidos, o operador económico registado na ECS necessita de dados que 

permitam caracterizar as emissões associadas a toda a cadeia de valor de produção 

(quantidade de material, energia gasta, rendimentos de conversão, etc.). Os dados usados 

nestes cálculos deverão ser suportados por documentação que possa ser posteriormente 

verificada. Os dados usados nos cálculos dos valores reais de emissões não têm que ser dados 

em tempo real. Poderão ser usados dados reais de médias representativas dos últimos meses 

(12 no máximo) e que caracterizem a produção. Estas médias só serão aceites para lotes com 

as mesmas características e respeitando o balanço de massa (ex. dados de energia gasta na 

conversão de lotes com a mesma matéria-prima).  

O primeiro passo para a análise de ciclo de vida das emissões resultantes da produção de 

biocombustíveis/biolíquidos deve começar pela definição das fronteiras do sistema a ser 

analisado, assim como as diferentes etapas do processo de produção. 

 

4.7 Como são definidas as fronteiras do sistema? 

No âmbito deste manual, os operadores económicos devem efetuar os cálculos das emissões 

GEE tendo em consideração toda a cadeia de valor de produção do biocombustível/biolíquido 

desde o cultivo da matéria-prima até ao local de incorporação. A etapa correspondente à 

incorporação e transporte até ao ponto de distribuição final tem uma contribuição para as 

emissões de GEE que é atualmente fixada em 0,55 g CO2eq./MJ. Assim, todas as emissões 

associadas com “inputs” do sistema de produção, transporte e distribuição do biocombustível 

serão tidas em conta no cálculo das emissões de GEE. No entanto, um “input” poderá ser 

desprezado se apresentar uma contribuição menor que 1% para o total das emissões de GEE 

da cadeia de valor do biocombustível/biolíquido. A recolha de dados deve ter por base 

documentação/evidências de suporte que possa ser apresentada durante auditoria, a realizar 

por entidades verificadoras. De acordo com o anexo I do Decreto-Lei n.º 117/2010 de 25 de 

outubro, as emissões de GEE resultantes da fabricação ou manutenção de equipamentos não 
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são tidas em consideração. As Figuras 7 a 9 apresentam exemplos das cadeias de valor de 

produção de biocombustíveis mais comuns. 

 

 

Fig. 7. Esquema geral da cadeia de valor de produção e distribuição de biodiesel de óleos vegetais. 

 

 

 

Fig. 8. Esquema geral da cadeia de valor de produção e distribuição de biodiesel de óleos alimentares usados e/ou 
gordura animal (tipos I/II ou III) 
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Fig. 9. Esquema geral da cadeia de valor de produção de bioetanol a partir de amiláceas ou sacarinas. 

 

A Tabela 2 destaca os aspetos de análise de ciclo de vida que têm maior influência sobre as 

emissões finais de GEE do sistema e que devem constituir o foco dos esforços de recolha de 

dados. 

 

Tabela 2. Resumo dos aspetos de análise de ciclo de vida que contribuem mais significativamente para as emissões 
de GEE 

Resumo dos aspetos de análise de ciclo de vida que contribuem mais significativamente para as emissões de GEE 

Etapa da cadeia de valor Recolha de dados 

Cultivo de  
matérias-primas 

Quantidades de agroquímicos adicionadas (ex. fertilizantes, pesticidas) 
Produtividade da matéria-prima e humidade 
Consumo de energia e tipo de energia usada (consumo de combustível e eletricidade) 

Secagem de  
matérias-primas e 
armazenamento 

Consumo de energia e tipo de energia (consumo de combustível e eletricidade) 

Processamento 

Quantidades de produtos, intermediários e coprodutos produzidos e seus PCIs 
Quantidades de matéria-prima consumida 
Quantidades de químicos usados (ex. metanol, NaOH, HCl, etc.) 
Consumo de energia e fonte de energia usada (consumo de combustível e eletricidade) 

Transportes 
Consumo e tipo de combustível usado 
Distância percorrida no transporte 
Eficiência e tipo de transporte 

 

 

 

 

Inclui todos os processos de 
tratamento de biomassa, 

conversão e purificação do etanol 

Critério do uso do 
solo

Cultivo de 
Matérias-Primas

Secagem e 
Armazenagem

Transporte
Transformação 
para Bioetanol

Transporte

Bioetanol

Valor médio

Incorporação
Transporte e 

Abastecimento
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4.8 Como fazer os cálculos das emissões eec relativas à etapa de extração 

ou cultivo de matérias-primas? 

As emissões relativas à produção de matérias-primas correspondem à soma das diferentes 

emissões individuais, normalmente calculadas por área cultivada por ano:  

1. Einputs,agricolas emissões de todos os “inputs” como sementes, plantas ou químicos 

adicionados na sementeira, na preparação dos solos e proteção das culturas; 

 

Einputs,agricolas = Σ(Qq,i x EFq,i) + Σ(Qs,i x EFs,i) 

 

em que 

 Qq,i quantidade de agroquímico (fertilizante ou pesticida) adicionado por área 

cultivada por ano (kg de agroquímico·ano-1·area-1); 

Qs,i quantidade de sementes ou plantas adicionadas por área cultivada por ano 

durante a sementeira (kg de semente·ano-1·area-1); 

EFq,i fator de emissão relativo às emissões resultantes da produção e 

transporte dos fertilizantes e pesticidas adicionados (g CO2eq/kg de 

agroquímico); 

EFs,i fator de emissão relativo às emissões resultantes da preparação e 

transporte de sementes adicionadas (g CO2eq/kg de semente); 

 

2. Eenergia emissões relacionadas com consumos energéticos ou lubrificantes com 

qualquer equipamento usado (ex. para irrigação, preparação dos solos, sementeira 

e proteção) durante o cultivo; estas emissões estão descritas em detalhe mais à 

frente neste manual. 

 

3. Esolos emissões dos solos (essencialmente N2O) que ocorrem durante o cultivo. 

Estas emissões deverão ser calculadas de acordo com a metodologia expressa pelo 

IPCC Tier 1 [2]. Esta metodologia engloba emissões, diretas e indiretas de N2O 

provenientes dos “inputs” azotados adicionados ao solo ou da volatilização e 

lixiviação de N2O (como fertilizantes, estrume ou composto, resíduos de plantas ou 

animais e mineralização de matéria orgânica de solos). 
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4. Se houver queima de vegetação, antes ou após cultivo, as emissões resultantes 

desta queima deverão ser também calculadas (Equeima), de forma a serem 

contabilizadas as emissões de CH4 e N2O. As emissões de CO2 resultantes da 

queima de biomassa não são consideradas. 

 

Equeima = Qbiomassa x Cf x (23CH4  x Gef,CH4 + 296N2O x Gef, N2O) 

 

O resultado será apresentado em massa de CO2eq  por área de terreno por ano, em 

que: 

Qbiomassa é a massa de vegetação existente, disponível para ser queimada; 

Cf é a fração mássica de biomassa queimada; 

Gef,CH4 é a massa de metano produzida por massa de biomassa queimada; 

Gef, N2O é a massa de óxido nitroso produzida por massa de biomassa queimada 

Os valores de Cf, Gef,CH4 e Gef, N2O podem ser obtidos no documento do IPCC3 [3] ou através de 

dados disponíveis que possam ser verificados. 

 

5. Em eec estão também contabilizadas as emissões relacionadas com a preparação 

das matérias-primas, que incluem todos os passos intermédios entre o cultivo e as 

fases seguintes de transporte para conversão das mesmas, como secagem e 

armazenamento e todos os consumos com os equipamentos usados nestas etapas. 

Durante a armazenagem poderá existir perda de matéria-prima que deverá ser 

contabilizada nos cálculos de GEE e na determinação da quantidade de matéria-

prima que segue para a próxima etapa.  

 

Podem ser utilizados dados de cultivo correspondentes a um nível de discriminação de região 

no máximo NUTS 2. Os dados terão de ter sempre a mesma origem e deverá existir correlação 

entre a produtividade e todos os balanços materiais. 

 

 

 

 

                                                             
3
 Tabelas 2.5 e 2.6 do documento IPCC 
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4.9 Como calcular as emissões relativas às alterações de uso dos solos (el)? 

As emissões provenientes de alterações no carbono armazenado devidas a alteração do uso 

dos solos (el) devem ser contabilizadas dividindo as emissões totais em quantidades iguais ao 

longo de 20 anos. Essas emissões devem calculadas pela fórmula: 

 

el = (CSR – CSA) x 3,664 x 1/20 x 1/P – eB 

 

em que 

el     -  emissões provenientes de alterações do carbono armazenado devidas a 

alterações do uso dos solos; 

CSR  -  carbono armazenado por unidade de superfície associado ao uso de referência 

do solo (medido em massa de carbono por unidade de superfície, incluindo solo 

e vegetação); 

CSA  - carbono armazenado por unidade de superfície associado ao uso efetivo do solo 

(medido em massa de carbono por unidade de superfície, incluindo solo e 

vegetação); 

P      -  produtividade da cultura (medida em quantidade de energia produzida pelos 

biocombustíveis ou outros biolíquidos por unidade de superfície por ano); 

eB    -  bonificação para os biocombustíveis ou outros biolíquidos cuja biomassa é 

obtida a partir de solos degradados reconstituídos; 

 

Para estimar o valor de (el), é necessário ter em conta que: 

- No cálculo do CSR, o uso de referência do solo reporta-se a janeiro de 2008, ou 20 anos antes 

da obtenção da matéria-prima, caso esta última data seja posterior;  

- o valor atribuído ao CSA, nos casos em que o carbono esteja armazenado durante mais de um 

ano, é o do armazenamento estimado por unidade de superfície passados 20 anos ou quando 

a cultura atingir o estado de maturação, consoante o que ocorrer primeiro; 

- o valor de eB é de 29 gCO2eq/MJ, sendo atribuído apenas se existirem provas que atestem que 

o terreno em questão não era explorado, em janeiro de 2008, para fins agrícolas ou outros, 

para além de ter que ser um terreno considerado “gravemente degradado” ou “fortemente 

contaminado”. Este valor é aplicável durante um período máximo de 10 anos, a contar da 
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data de conversão do terreno em exploração agrícola. É ainda condição de atribuição da 

bonificação que se verifique um aumento regular do teor de carbono, aliado a uma redução 

significativa da erosão nos terrenos “gravemente degradados” ou uma redução da 

contaminação nos terrenos “fortemente contaminados”. 

São considerados terrenos “gravemente degradados” os terrenos cujo teor em matérias 

orgânicas é particularmente reduzido e que sofreram uma erosão severa, bem como os que 

durante um período de tempo significativo foram fortemente salinizados. Os terrenos 

“fortemente contaminados” são aqueles que, em virtude da contaminação dos solos, estão 

inaptos para o cultivo de géneros alimentícios ou de alimentos para animais. 

Para a atribuição desta bonificação, é necessário que uma entidade oficial nacional, do Estado 

Membro da UE ou de país terceiro, certifique o estatuto “gravemente degradado” ou 

“fortemente contaminado” do terreno em causa.4 

De forma a facilitar o cálculo de (el), a Decisão da Comissão nº 2010/335/UE [4] estabelece as 

regras de cálculo do carbono armazenado no solo, no que respeita ao uso de referência do 

solo (CSR) e ao uso efetivo do solo (CSA). Neste documento encontram-se também 

discriminados fatores referentes ao uso de uma gestão agrícola melhorada que podem ser 

usados no cálculo do esca.5 

 

4.10 Como fazer os cálculos das emissões etd relativas às etapas de 

transporte? 

Deverão ser contabilizadas todas as emissões referentes ao transporte de matérias-primas, 

biocombustíveis/biolíquidos ou qualquer intermediário no processo de produção. As formas 

mais comuns de transportar estes materiais são: por barco, camião, comboio ou oleoduto. O 

valor etd é dado pela soma das emissões resultantes de cada transporte de material. As 

emissões de transporte estão dependentes do tipo de combustível usado no transporte e são 

descritas pela seguinte equação: 

 

Etransporte,i = D x Σ(Qc x FEc) 

                                                             
4
 A definição de terrenos com estas características não está ainda finalizada por parte da Comissão 

Europeia. Assim, até que esta situação seja clarificada, a ECS não terá em consideração a bonificação eB 
no cálculo das emissões de GEE. 
5
 O conceito de “gestão agrícola melhorada” é descrito no artigo 8º,número 11 do Anexo da portaria nº 

8/2012.. 
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em que 

Etransporte,i são emissões do transporte de material num transporte tipo i (exemplo 

biomassa em camião); este cálculo intermédio pode ser efetuado em (gCO2eq/kg material), 

desde que o valor final das emissões seja apresentado em gCO2/MJ; 

D distância que o transporte tem de percorrer apenas num sentido (km); 

Qc quantidade de combustível consumida por km; 

FEc fator de emissão relativo ao consumo de combustível por km, este termo deve incluir 

o retorno do transporte vazio, se for o caso. 

 

A emissão global de transporte é a soma das emissões resultantes de todos os transportes 

necessários durante a produção do biocombustível/biolíquido. As perdas de material durante 

o transporte devem ser contabilizadas, impondo o valor das emissões sobre a quantidade de 

material entregue no destino final. 

 

4.11 Como fazer o cálculo das emissões ep, do processamento das 

matérias-primas? 

Durante a etapa de processamento de matérias-primas (ex. extração de óleo vegetal) deve ser 

contabilizada a soma das emissões referentes aos “inputs” do sistema de conversão, dos quais 

se destacam (este cálculo intermédio pode ser efetuado em gCO2eq/kg material), desde que o 

valor final das emissões seja apresentado em gCO2eq/MJ)): 

1. Ereagentes,i emissões do uso, produção e transporte dos diferentes “inputs” materiais 

como reagentes e químicos de processo. Estas emissões podem ser contabilizadas 

pela seguinte equação: 

 

Ereagente,i = Qregente,i x (FEreagente,i + Creagente,i) 

 

em que 

Qregente,i é a quantidade de reagente usada, expressa em massa, volume ou 

unidades de energia; 

FEreagente,i é o fator de emissão associado ao reagente e expresso em 

gCO2eq/quantidade de produto; 
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Creagente,i são as emissões de CO2 associadas à combustão da componente fóssil 

do reagente, caso ocorra; 

  

2. Eenergia emissões relacionadas com o uso, produção e transporte da energia gasta 

no processo de conversão. As regras gerais para calcular estas emissões estão 

descritas mais à frente neste manual. É necessário também serem contabilizadas 

as emissões resultantes da energia importada e/ou produzida. 

Os créditos associados à exportação de energia elétrica proveniente da cogeração 

deverão ser contabilizados (ver regras descritas mais à frente, neste manual). 

 

3. Ereações emissões resultantes das reações químicas ou biológicas que ocorrem 

durante o processamento das matérias-primas. De acordo com a metodologia do 

Decreto-Lei n.º 117/2010 de 25 de outubro, todas as emissões de N2O e CH4 

devem ser calculadas e expressas em CO2eq. As emissões de CO2 associadas a esta 

etapa da cadeia de valor não são contabilizadas. 

 

Em determinados processos (ex. produção de ETBE) o processamento de matérias-primas de 

origem renovável (biomassa) está associado ao processamento de matérias-primas fósseis. 

Nestes casos, a fração, α (em termos energéticos), de carbono biológico (renovável) no 

produto final da conversão deve ser determinada, segundo a equação seguinte: 

 

α = Σ(Qbiomassa,i x PCIbiomass,i) / Σ [(Qfóssil,j x PCIfóssil,j)+ (Qbiomassa,i x PCIbiomass,i)] 

em que 

 Qbiomassa quantidade de biomassa i processada; 

 Qfóssil quantidade de matéria-prima fóssil j processada; 

 PCIbiomass poder calorífico inferior da biomassa i processada; 

 PCIfóssil poder calorífico inferior da matéria-prima fóssil j processada. 

 

As emissões relativas ao processo conjunto de processamento e às etapas seguintes terão de 

ser separadas entre componente biológica e componente fóssil usando a fração α e emissões 

independentes de cada material (como emissões de combustão e reações associadas com a 

biomassa). Só as emissões associadas com a biomassa deverão ser contabilizadas para as 

emissões globais finais. 
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4.12 Como são feitos os cálculos das emissões relativas aos consumos 

energéticos? 

As emissões relacionadas com os consumos energéticos devem ser contabilizadas em cada 

etapa do processo de produção do biocombustível (energia gasta na irrigação de terrenos 

agrícolas, no armazenamento de biomassa, na produção de vapor, etc…). Estas emissões 

derivam do uso, produção e transporte e das diferentes fontes de energia, como: eletricidade 

(da rede ou produzida), combustíveis (sólidos, líquidos e gasosos) e calor (tipicamente 

produzido por vapor). A relação entre as emissões e a energia gasta com cada equipamento de 

processo é contabilizada para cada fonte de energia através da seguinte equação geral: 

 

Eenergia,i = Qenergia,i x FEenergia,i 

 

em que 

 Eenergia,i emissões relacionadas com o  consumo de determinada fonte de energia i, 

durante o tempo considerado (poderá ser o tempo necessário para produzir uma 

unidade de produto) expressas em gCO2eq; 

Qenergia,i quantidade de energia gasta no tempo considerado; 

FEenergia,i fator de emissão associado à fonte de energia usada, expressa por massa de 

CO2eq/ unidade de energia (MJ). Os valores padrão para estes fatores de emissão 

encontram-se discriminados no anexo V para diferentes fontes de energia. No caso de 

compra de vapor ou fluido térmico (para calor) estes valores são característicos da 

instalação que os produz e entregues pelos fornecedores. Os fatores de emissão da 

eletricidade comprada à rede devem ser médias regionais. Se os valores de Qenegia,i 

para combustíveis forem apresentados em unidade de massa ou volume deverá ser 

usado o PCI do combustível em causa (MJ / unidade de massa ou volume).  

 

Os valores das quantidades de energia utilizada podem ser obtidos por registos de processo ou 

compras de energia. Estes registos devem ser arquivados juntamente com informações de 

emissões dos fornecedores de energia para prova durante auditoria. Para o caso de se usar 

biomassa como combustível é necessário serem contabilizadas as emissões de CH4 e N2O. As 

emissões de CO2 resultantes da queima de biomassa não são consideradas. No caso da energia 

elétrica e calor serem produzidos num sistema de cogeração deverão ser contabilizadas as 



 
 

  37 
 

Manual do Operador Económico 

emissões resultantes desta produção referentes à energia gasta pelo operador económico. Se 

existir produção excedentária de eletricidade na instalação de cogeração (isto é, se a razão 

eletricidade para calor consumidos pela instalação de produção de biocombustível for inferior 

à razão de eletricidade para calor produzidos pela instalação de cogeração) a quantidade 

excedentária deve ser calculada para contabilizar a redução de emissões resultante da sua 

produção - cálculo do eee.  

 

4.13 Como são feitos os cálculos das emissões eee, relativas à redução de 

emissões resultantes da produção excedentária de eletricidade na 

cogeração? 

Para calcular o eee é necessário primeiro calcular a quantidade de eletricidade excedentária 

produzida na instalação de cogeração. Segundo o Decreto-Lei n.º 117/2010 de 25 de outubro, 

ao contabilizar esta quantidade excedentária deve-se considerar que a dimensão da unidade 

de cogeração é a mínima necessária para fornecer o calor necessário à produção do 

combustível. Esta contabilização é feita de acordo com a seguinte equação: 

 

Qex = Qco-geração x (Cconsumido / Cco-geração) – Qconsumida 

 

em que  

Qex Energia elétrica excedentária; 

 Qco-geração Energia elétrica produzida por cogeração; 

 Cconsumido Calor consumido na produção do biocombustível; 

 Cco-geração Calor produzido por cogeração; 

 Qconsumida Energia elétrica consumida. 

 

Novamente segundo o Decreto-Lei n.º 117/2010 de 25 de outubro, a redução de emissões eee 

é considerada igual às emissões normalmente geradas durante a produção da mesma 

quantidade de energia elétrica numa instalação convencional sem cogeração, considerando o 

mesmo combustível usado na unidade de cogeração. Para este cálculo podem ser usados os 

fatores de emissão de produção de eletricidade excedentária tabelados no anexo V deste 

manual. Este crédito de reduções não pode ser contabilizado quando o combustível utilizado 

para a cogeração for um coproduto que não seja um resíduo de culturas agrícolas ou se a 
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eletricidade excedentária não for produzida por cogeração. Nestes casos o excesso de 

eletricidade é contabilizado por alocação energética como um coproduto. 

 

4.14 Quais as regras de alocação utilizadas na contabilização das 

emissões? 

Sempre que num processo de produção de biocombustíveis/biolíquidos ou seus intermediários 

se produzem coprodutos, as emissões resultantes de todas as etapas posteriores até ao ponto 

de separação dos coprodutos devem sofrer uma alocação energética, entre os 

biocombustíveis/intermediários e esses coprodutos. A separação de resíduos e/ou detritos não 

é acompanhada de alocação6. Como referido anteriormente o excesso de eletricidade pode ser 

considerado um coproduto, quando esta não for produzida em cogeração. 

 

A alocação das emissões a cada produto é feita de acordo com a equação seguinte: 

 

Eproduto,i = Etotais x Qproduto,i x PCIproduto,i / Σ(Qproduto,j x PCIproduto,j) 

em que  

Eproduto,i emissões alocadas ao produto i; 

 Etotais emissões das diferentes etapas até ao ponto de separação do produto i; 

 Q produto,i quantidade de produto i produzido; 

 PCIproduto,i PCI do produto produzido; 

Σ(Qproduto,j x PCIproduto,j) somatório dos teores energéticos associados a cada produto e 

coproduto. 

  

                                                             
6
 Para efeitos de alocação, a glicerina resultante do processo de produção de biodiesel não é 

considerada como um detrito. 
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5. Alteração do uso dos solos 

 

5.1 Quais as alterações do uso dos solos que devem ser consideradas? 

Para efeitos do cumprimento do Decreto-Lei n.º 117/2010 de 25 de outubro, deverão ser 

considerados dois tipos de alteração do uso dos solos:  

i) as que contribuem para o acréscimo das emissões de GEE no cálculo do fator el, 

como descrito nos n.os 8 e 9 do artigo 8º no Anexo da Portaria n.º 8/2012 de 4 de 

janeiro; 

ii) as que comprometem o cumprimento dos critérios dispostos nos artigos 6º, 7º e 

8º do Decreto-Lei n.º 117/2010, de 25 de outubro, nomeadamente, caso tenham 

ocorrido após 1 de janeiro de 2008. As matérias-primas agrícolas cultivadas em 

território dos Estados Membros e utilizadas para a produção de biocombustíveis e 

biolíquidos têm de cumprir os requisitos e normas na rubrica «Ambiente» da parte 

A e no n.º 9 do anexo II do Regulamento (CE) n.º 73/2009, do Conselho, de 19 de 

janeiro, e os requisitos mínimos de boas condições agrícolas e ambientais 

definidos no n.º 1 do artigo 6º do mesmo regulamento, bem como os critérios 

relativos a biocombustíveis e biolíquidos produzidos quer a partir de matérias-

primas provenientes de terrenos ricos em biodiversidade quer de terrenos com 

elevado teor de carbono e turfeiras. Para efeitos do n.º 6 do Decreto-Lei n.º 

117/2010, de 25 de outubro, a alteração do uso dos solos deve ser entendida, de 

acordo com o n.º 8 do artigo 8º do anexo da Portaria n.º 8/2012, em termos de 

alteração de coberto do solo nas seis categorias utilizadas pelo Painel 

Internacional para as Alterações Climáticas (PIAC): terrenos florestais, terrenos de 

pastagem, terras de cultivo, zonas húmidas, povoações e outros tipos de terrenos, 

para além de uma sétima categoria de culturas perenes. Ainda segundo o mesmo 

artigo, entende-se por culturas perenes as culturas plurianuais que não são 

normalmente colhidas numa base anual, nomeadamente a talhadia de rotação 

curta e a palmeira, considerando que: 

a) As terras de cultivo incluem os pousios, i.e, solos colocados em repouso por 

um ou vários anos antes de serem novamente cultivados; 
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b) Uma mudança nas atividades de gestão, nas práticas de mobilização dos solos 

ou nas práticas de aplicação de fertilizantes não é considerada alteração do uso 

do solo. 

5.2 Quais são os terrenos ricos em biodiversidade? 

De acordo com artigo 7º do Decreto-Lei n.º 117/2010, de 25 de outubro, os terrenos ricos em 

biodiversidade são aqueles que detivessem em janeiro de 2008 ou após essa data, um dos 

seguintes estatutos: 

a) Floresta primária e outros terrenos arborizados;  

b) Áreas integradas no Sistema Nacional de Áreas Classificadas, de acordo com o Decreto-

Lei n.º 142/2008, de 24 de julho, ou outras áreas designadas por lei ou por autoridades 

e entidades competentes, para fins de conservação da natureza, a menos que se 

comprove que a produção das referidas matérias-primas não afetou ou afeta os 

respetivos fins de conservação da natureza;  

c) Outras áreas de proteção de espécies ou ecossistemas raros, ameaçados ou em risco de 

extinção, reconhecidas por acordos internacionais ou incluídas em listas elaboradas por 

organizações intergovernamentais ou pela União Internacional para a Conservação da 

Natureza, como tal reconhecidas pela Comissão Europeia, a menos que se comprove 

que a produção das referidas matérias–primas não afetou ou afeta os respetivos fins de 

conservação da natureza;  

d) Os diferentes tipos dos terrenos de pastagem ricos em biodiversidade de acordo com 

n.º 5 do artigo 7º do Decreto-Lei n.º 117/2010. Os mesmos devem ter em consideração 

as futuras orientações da Comissão Europeia para o efeito. 

 

Em Portugal o ICNF é a entidade responsável pela definição das áreas ou terrenos ricos em 

biodiversidade e zonas protegidas. Para uma atualização completa relativa às áreas nacionais 

protegidas, deverá ser consultada a página internet do ICNF (www.icnf.pt).  

 

5.3 Quais são os terrenos com elevado teor de carbono e turfeiras? 

De acordo com artigo 7º do Decreto-Lei n.º 117/2010, de 25 de outubro os terrenos com 

elevado teor de carbono e turfeiras são aqueles que detivessem em janeiro de 2008, um dos 

seguintes estatutos:  

http://www.icnf.pt/
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a) Zonas húmidas, ou seja, terrenos cobertos de água ou saturados de água 

permanentemente ou durante uma parte significativa do ano;  

b)  Zonas continuamente arborizadas, ou seja, terrenos com uma extensão superior a 1 ha 

com árvores de mais de 5 m de altura e um coberto florestal de mais de 30 %, ou 

árvores que possam alcançar esses limiares in situ; 

c)   Terrenos com uma extensão superior a 1 ha com árvores de mais de 5 m de altura e um 

coberto florestal entre 10 % e 30 %, ou árvores que possam alcançar esses limiares in 

situ, com exceção daqueles cujo carbono armazenado na zona antes e depois da 

conversão seja suficiente para o cumprimento das condições estabelecidas no n.º 2 do 

artigo 7º, do Decreto-Lei n.º 117/2010, de 25 de outubro quando seja aplicada a 

metodologia prevista na parte C do anexo I do Decreto–Lei n.º 117/2010 de 25 de 

outubro;  

d)  Turfeiras, exceto se o cultivo e a colheita das matérias-primas em causa não implicarem 

a drenagem de solo anteriormente não drenado. 

 

A classificação dos terrenos com elevado teor de carbono, turfeiras e zonas húmidas cabe ao 

ICNF. 

 

5.4 Como comprovar a sustentabilidade do uso dos solos? 

Por forma a comprovar a sustentabilidade do uso dos solos, o operador económico deve 

garantir que a matéria-prima adquirida seja acompanhada de uma declaração emitida pelo 

Estado Membro de origem dessa matéria-prima, por um regime voluntário ou países terceiros 

com acordo com a UE que prove que os solos utilizados no cultivo da mesma são sustentáveis.  

Em caso de ausência de declaração emitida por Estado Membro, por um regime voluntário ou 

países terceiros com acordo com a CE, para efeitos do n.º 5 do artigo 8º, anexo I, da Portaria 

n.º 8/2012 o operador económico deve solicitar uma autodeclaração do fornecedor das 

matérias-primas que permita comprovar a sustentabilidade do uso dos solos. Esse documento 

estará sujeito a verificação nos termos do artigo 10º do anexo I da mesma Portaria. No caso de 

ter havido alteração do uso do solo após janeiro de 2008, a autodeclaração (ver exemplo no 

anexo VIII) deve ser acompanhada de informação relativa às matérias-primas:  

a) De origem nacional, as declarações emitidas pelo ICNF, na qualidade de autoridade 

competente nesta matéria; alternativamente, os operadores económicos podem 
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apresentar comprovativos documentais, os quais incluam, pelo menos, elementos 

cartográficos georreferenciados (incluindo fotografia aérea ou por satélite em formato 

digital editável), dados/bases de dados sobre o registo fundiário designadamente a 

nível nacional, a identificação de parcelas de acordo com o sistema de identificação 

parcelar (SIP) utilizado para efeito das candidaturas aos regimes de apoio à agricultura, 

sujeitos a verificação, nos termos do artigo 10º, anexo I, da Portaria n.º 8/2012;  

b) Provenientes de países da União Europeia, os operadores económicos podem 

apresentar comprovativos documentais os quais incluam, pelo menos, elementos 

cartográficos georreferenciados (incluindo fotografia aérea ou por satélite em formato 

digital editável), dados/bases de dados sobre o registo fundiário; 

 c) Provenientes de países terceiros que não tenham celebrado acordos com a Comissão 

Europeia para fins de reconhecimento da sustentabilidade desses materiais, os 

operadores económicos podem apresentar comprovativos documentais os quais 

incluam, pelo menos, elementos cartográficos georreferenciados (incluindo fotografia 

aérea ou por satélite em formato digital editável), dados/bases de dados sobre o 

registo fundiário. 

Caso o operador económico não apresente, durante a verificação independente, nenhuma das 

declarações anteriormente referidas, os lotes de matéria-prima são considerados não 

sustentáveis. Em alternativa o operador económico deverá garantir que a verificação 

independente seja também efetuada no local de origem da matéria-prima de forma a 

comprovar a sustentabilidade das matérias-primas adquiridas. 
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6. Balanço de massa 

 

6.1 Porquê a obrigatoriedade de recorrer ao método do “balanço de 

massa” para comprovar a sustentabilidade? 

Quando são misturados produtos com diferentes características, o produto resultante dessa 

mistura não vai ter as mesmas características de cada um dos constituintes individualmente. 

Para verificar a sustentabilidade dos constituintes da mistura é necessário efetuar um balanço 

de massa que permita contabilizar e rastrear os constituintes da mistura. A metodologia do 

balanço de massa tem a virtude de aceitar a mistura de lotes de matérias-primas ou de 

biocombustíveis/biolíquidos sustentáveis e não sustentáveis, permitindo sempre identificar a 

fração do lote que respeita as características de sustentabilidade. 

 

6.2 Quais as características gerais do “balanço de massa”? 

Os operadores económicos são obrigados a comprovar a sustentabilidade dos biocombustíveis 

e biolíquidos recorrendo a um método de balanço de massa que:  

a)  Permita misturar lotes de matérias-primas ou biocombustíveis/biolíquidos com 

diferentes características de sustentabilidade; 

b) Permita associar à mistura a informação sobre as características de sustentabilidade e 

as dimensões dos lotes; 

c) Garanta que sejam mantidas as características de sustentabilidade e nas mesmas 

quantidades, da soma de todos os lotes retirados da mistura, relativamente à soma de 

todos os lotes que foram adicionados à mistura. 

 

6.3 Como deve ser efetuado o “balanço de massa”? 

A metodologia do balanço de massa aplica-se apenas à fração da mistura que seja utilizada 

para biocombustíveis ou biolíquidos pelo que, no caso de haver utilização para outros fins, 

deverão ser excluídos do balanço de massa os dados respeitantes a essa fração. 

Para implementar corretamente um sistema de balanço de massa em todas as etapas de 

produção, é necessário controlar a quantidade de biomassa sustentável não só ao nível da 

produção do biocombustível ou biolíquido, mas sim ao longo de toda a cadeia de valor. Torna-

se necessário efetuar esse controlo desde a origem do processo (ex. cultivo de matérias-
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primas) até ao consumidor final e, de forma transparente, verificar a origem da biomassa. No 

entanto, tal só é possível quando todos os intervenientes na cadeia de valor assumam a 

responsabilidade pela correta aplicação do balanço de massa (garantindo que não exista 

aumento de material sustentável durante qualquer etapa de processamento), que tem de ser 

realizado relativamente a um período máximo de 12 meses. 

Como já foi referido anteriormente, o sistema de balanço de massa também torna possível 

misturar biomassa sustentável com não-sustentável, desde que seja assegurada a identificação 

da quantidade de biomassa sustentável antes e após a mistura. Ao mesmo tempo, o sistema 

de equilíbrio de massa também tem que garantir que a quantidade de biomassa sustentável 

“retirada” de uma mistura não seja superior à quantidade que foi identificado antes da mesma 

(Figura 10). 

O balanço de massa é efetuado a todos os lotes que façam parte da logística do mesmo 

operador económico. Como exemplo, para uma instalação de armazenamento de matéria-

prima, podem ser usados para o balanço de massa todos os silos operados pelo mesmo 

operador económico. Toda a informação referente às etapas anteriores deve ser contabilizada 

no balanço de massa do operador económico, através da documentação com número 

rastreável. Cada transação entre operadores económicos deve ser acompanhada com 

documento numerado que permita a rastreabilidade da etapa anterior. 
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Fig. 10. Exemplos de aplicação do balanço de massa a uma cadeia de valor completa 
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6.4 Qual a informação que deve constar na documentação que 

acompanha as transações entre operadores económicos? 

Por forma a garantir o cumprimento do balanço de massa, a documentação relativa às 

transações entre operadores económicos, sujeita a verificação independente deve conter, 

nomeadamente: 

a) Número rastreável do documento de transação; 

b) Data e local da transação; 

c) Identificação dos operadores económicos envolvidos; 

d) Certificação por regimes voluntários ou regime nacional de Estado Membro, caso 

exista; 

e) Quantidades transacionadas, nessa data; 

f) Identificação e origem do material transacionado; 

g) Emissões de GEE cumulativas referentes às etapas anteriores da cadeia de valor do 

material transacionado; 

h) Cumprimento dos critérios do uso dos solos; 

i) Identificação das transações ocorridas nas etapas anteriores, desde a origem; 

j) Informação se existiu alteração do uso dos solos, uso de terrenos degradados ou 

altamente contaminados. 

Esta documentação deverá ser arquivada pelo operador económico durante 5 anos.  

Para o caso da aquisição de matérias-primas não certificadas por regime voluntário ou 

regime nacional de Estado Membro, o operador económico deve obter toda a 

documentação das transações efetuadas nas etapas anteriores à aquisição, desde o 1º 

ponto de recolha da matéria-prima, para posterior verificação. Caso contrário, deverá 

garantir que a verificação independente seja efetuada desde esse mesmo ponto, para o 

cumprimento do critério do balanço de massa. 
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7. Verificações independentes  

 

7.1 Âmbito 

As verificações independentes são obrigatórias para todos os OE que produzem ou importam 

biocombustíveis/biolíquidos com o objetivo de os incorporar no mercado nacional, por modo 

próprio ou através de agente económico terceiro, e que não se encontrem certificados por 

nenhum regime voluntário internacional reconhecido pela Comissão Europeia (a 25.08.2014 

estavam reconhecidos pela Comissão Europeia 17 regimes voluntários) ou não se encontrem 

abrangidos por acordos bilaterais ou multilaterais efetuados pela União Europeia com países 

terceiros e que sejam reconhecidos para o efeito pela Comissão. 

 

7.2 O que são verificações independentes? 

São as atividades efetuadas por uma entidade verificadora que, através de procedimentos 

técnicos específicos, permitem atestar o cumprimento dos critérios de sustentabilidade. 

 

7.3 Que entidades estão habilitadas a fazer prova dessa verificação? 

As entidades verificadoras terão que possuir uma acreditação pelo Instituto Português da 

Acreditação (IPAC) para as atividades de verificação no âmbito da Portaria n.º 8/2012. Deverão 

ser externas e independentes do operador económico e da atividade a verificar, e sujeitas ao 

cumprimento de eventuais orientações complementares da ECS no que respeita á verificação 

do cumprimento dos critérios de sustentabilidade pro parte dos OE. Por forma a garantir a 

harmonização do processo de verificação pelas diferentes entidades verificadoras, a ECS 

definiu, em conjunto com o IPAC, um conjunto de regras a serem aplicadas por parte das 

mesmas durante o processo de auditoria aos OE, como forma de garantia da qualidade do 

processo de verificação.  
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7.4 A quem cabe a escolha e o processo de contratação das entidades 

verificadoras? 

Esse processo cabe aos operadores económicos abrangidos pela obrigação do cumprimento 

dos critérios de sustentabilidade. O IPAC divulgará publicamente na sua página web a bolsa 

com as entidades verificadoras acreditadas para o efeito. 

 

7.5 Existe a possibilidade de efetuar verificações conjuntas (abrangendo 

mais do que um operador económico)? 

Sim, mas apenas nos casos em que houve aquisições conjuntas de matérias-primas ou em que 

há sobreposições das cadeias de valor entre os operadores registados na ECS. 

 

7.6 Qual o procedimento da verificação a ser efetuada por parte da 

entidade verificadora? 

 

Amostragem 

A amostra deverá ser composta por um número, arredondado à unidade, de lotes de 

biocombustível, cabendo ao verificador a responsabilidade da representatividade da amostra 

através da definição de um plano de amostragem e da dimensão da amostra adequados à 

garantia de um nível de confiança razoável de verificação. 

 

O plano de amostragem deverá incluir, nomeadamente, o âmbito e os critérios de verificação e 

referência à metodologia utilizada para determinar a representatividade da amostra. 

 

Verificação 

Para cada um dos lotes de biocombustível alvo de verificação, deverá o verificador analisar, 

nomeadamente, a seguinte documentação: 

a) Documentação geral 

- No caso de toda a cadeia de valor estar certificada ao abrigo de um regime voluntário, 

bastará a entidade verificadora verificar a existência, validade e âmbito dos respetivos 

certificados emitidos pelo regime voluntário; 
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- nos casos em que parte ou a totalidade da cadeia de valor não estão abrangidas por 

regimes voluntários ou na ausência de acordos bilaterais ou multilaterais com a União 

Europeia, deverá ser verificada toda a documentação mantida pelo operador 

económico, que permita garantir a rastreabilidade dos lotes de 

biocombustíveis/biolíquidos, para que possam ser considerados sustentáveis. 

b) Documentação respeitante ao critério: uso dos solos 

- verificar a documentação que permita atestar o cumprimento dos critérios de 

sustentabilidade relativos ao uso dos solos, nomeadamente as alterações de uso dos 

solos que tenham ocorrido após  1 de janeiro de 2008, por forma a dar cumprimento 

ao disposto nos artigos 6º, 7º e 8º do Decreto-Lei n.º 117/2010: 

i) no caso da existência de declaração emitida por Estado Membro, regime 

voluntário ou países terceiros com acordo com a UE que comprove que a 

alteração não viola os critérios de sustentabilidade, verificar a existência da 

mesma;  

ii) caso não exista a declaração referida em i), o verificador deverá confirmar a 

informação evidenciada pelo operador económico (constante no anexo VIII deste 

manual). Este caso não se aplica a matérias-primas produzidas em Portugal, 

situação em que a comprovação deve ser efetuada de acordo com i); 

 

c) Documentação referente ao critério: redução de GEE 

- verificar o cumprimento dos critérios de sustentabilidade no que respeita à redução de 

emissões de GEE em toda a cadeia de valor de produção de biocombustíveis e 

biolíquidos, segundo a metodologia descrita no anexo I do Decreto-Lei n.º 117/2010: 

i) no caso do operador económico ter recorrido à utilização de “valores por defeito” 

para as etapas de cultivo, processamento, transporte ou distribuição ou à 

combinação de “valores por defeito” com “valores reais” deverão ser verificadas 

as condições previstas no artigo 5º do Decreto-Lei n.º 117/2010 para que seja 

permitida a utilização dos “valores por defeito” no cálculo da redução das 

emissões de GEE (poderá ser utilizado o regime simplificado contante no anexo III 

deste manual); 
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ii) no caso de serem usados valores reais deverá ser verificado se o cálculo das 

emissões foi efetuado de acordo com a metodologia descrita no anexo I do 

Decreto-Lei n.º 117/2010 (e no capítulo 4 deste manual). 

 

7.7 Quais são as consequências em caso de não conformidades detetadas 

pela entidade verificadora? 

A dimensão da amostragem e periodicidade das auditorias realizadas pela entidade 

verificadora podem sofrer agravamento caso as verificações venham a detetar não 

conformidades ou omissões que coloquem em causa o cumprimento dos critérios de 

sustentabilidade. 

O agravamento das verificações é determinado consoante a gravidade das não conformidades: 

 

a) Ligeiras: O operador económico cumpre todos os critérios de sustentabilidade, mas 

apresenta incorreções de avaliação ou de cálculo que carecem de ser corrigidas, ou 

existam erros ou omissões em contradição com as disposições no Manual do Operador 

Económico, ou que incorrendo no incumprimento de pelo menos um dos critérios de 

sustentabilidade, este apenas abrange uma quantidade inferior a 5% da amostra; 

b) Médias: O operador económico cumpre todos os critérios de sustentabilidade, mas 

apresenta incorreções de avaliação ou de cálculo que carecem de ser corrigidas, ou 

que existam erros ou omissões em contradição com as disposições no Manual do 

Operador Económico ou que revelem incumprimento de pelo menos um dos critérios 

de sustentabilidade para quantidades iguais ou inferiores a 20% da amostra; 

c) Graves: que revelam incumprimento de pelo menos um dos critérios de 

sustentabilidade para quantidades superiores a 20% da amostra.  

 

Os termos do agravamento decorrentes das não conformidades observadas numa verificação 

tomam o seguinte formato: 



 
 

  51 
 

Manual do Operador Económico 

a) no caso de não conformidades ligeiras, na verificação do ano seguinte a amostragem 

deve ser aumentada em 50% e quando existirem não conformidades decorrentes do 

não cumprimento de um dos critérios de sustentabilidade, os lotes são parcialmente 

rejeitados proporcionalmente às quantidades a que diz respeito a verificação, na 

percentagem correspondente à não conformidade detetada; 

b) no caso de não conformidades médias, na verificação do ano seguinte a amostragem 

deve ser duplicada, sendo os lotes parcialmente rejeitados proporcionalmente às 

quantidades a que diz respeito a verificação, na percentagem correspondente à não 

conformidade detetada. É possível a marcação de uma auditoria intermédia 

decorrente de uma avaliação por parte da ECS. 

c) no caso de não conformidades graves, no ano seguinte a amostragem deve ser 

duplicada, assim como o número de verificações; sendo os lotes parcialmente 

rejeitados proporcionalmente às quantidades a que diz respeito a verificação, na 

percentagem correspondente à não conformidade detetada.  

O agravamento previsto nas alíneas anteriores, no que respeita à amostragem e periodicidade 

das auditorias, cessa após verificação pela ECS da inexistência de não conformidades após duas 

verificações consecutivas. 

 

7.8 Que documentação de prova de cumprimento dos critérios de 

sustentabilidade deverá ser mantida pelo operador económico? Por 

quanto tempo?  

Durante cinco anos, todos os documentos relativos ao processo de verificação da 

sustentabilidade de toda a cadeia de valor que abranja todos os lotes de biocombustíveis e 

biolíquidos deverão ser mantidos pelo operador económico. Nos casos em que há adesão a um 

regime voluntário, deverá ser mantida, pelo mesmo período, toda a documentação de base 

fornecida ao produtor de biocombustíveis ou biolíquidos. De uma forma geral, deve ser 

mantida a documentação que permita à entidade verificadora efetuar o procedimento de 

verificação constante na questão anterior. Como exemplo, no caso de terem sido utilizados 

valores reais para o cálculo das emissões de GEE, será necessário manter a informação 

respeitante a: 
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a) valores dos “inputs” agrícolas, quando aplicável (faturas relativas à aquisição de 

matérias-primas, de reagentes, etc.), desde o 1º ponto de recolha das/os mesmas/os; 

b) documentos relativos ao transporte de matérias-primas, biocombustíveis/ 

biolíquidos ou qualquer produto intermediário no processo produtivo, dados de 

registo de “inputs” ao processo de conversão (ex. quantidades de reagentes, fatores 

de emissão usados); 

c) documentos comprovativos dos  consumos energéticos associados ao processo 

produtivo (ex. faturas de eletricidade e fator de emissão relativo à fonte de energia 

usada);  

d) documentos que permitam comprovar as reduções das emissões resultantes de 

produção excedentária de eletricidade (quando aplicável); 

e) elementos que permitam atestar a alocação energética de coprodutos (ex. registo 

das quantidades de coprodutos produzidos e respetivos PCI’s); 

 

Para comprovar o balanço de massa dos lotes, deverão ser mantidos todos os documentos que 

permitam a identificação e caracterização dos lotes (documentos alfandegários relativos à 

aquisição e/ou transporte de matérias-primas, quantidades envolvidas, etc.). É ainda 

necessário manter a documentação referente ao uso dos solos (referida no capítulo 5 deste 

manual), por forma a ser sujeita a verificação independente, de acordo com o procedimento 

descrito na alínea b) da subseção 7.6 deste Manual. 
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8. Regimes voluntários 

 

8.1 Para além das verificações independentes referidas, existem 

alternativas para demonstrar o cumprimento dos critérios de 

sustentabilidade? 

Sim. Os operadores económicos têm como alternativa a adesão a um regime voluntário que 

tenha reconhecimento pela Comissão Europeia devendo, nesse caso, apresentar à ECS, 

juntamente com o relatório anual, um certificado com data válida que comprove a adesão a 

esse regime. Nos casos em que haja acordo bilateral ou multilateral concluído pela União com 

países terceiros e que seja reconhecido para o efeito pela Comissão Europeia, bastará 

apresentar o certificado ao abrigo desse acordo. 

 

8.2 Só são reconhecidos pela Comissão Europeia regimes voluntários que 

certifiquem toda a cadeia de valor? 

Não. Um regime voluntário pode ser reconhecido apenas para uma parte da cadeia de valor.  

 

8.3 É aceite pela ECS a adesão de um operador económico a um regime 

voluntário em que apenas parte da cadeia de valor esteja reconhecida 

pela Comissão Europeia? 

Sim. Nestes casos, os operadores que apresentem um certificado de um regime voluntário que 

não esteja reconhecido para toda a cadeia de valor, deverão apresentar à ECS um relatório 

anual referente à parte da cadeia de valor não abrangida pelo regime voluntário em causa, que 

tenha por base verificações independentes efetuadas por uma entidade reconhecida para o 

efeito. 

 

8.4 Quais os regimes voluntários que são reconhecidos pela Comissão 

Europeia? 

A lista de regimes voluntários que têm reconhecimento pela Comissão Europeia é dinâmica, 

podendo ser consultada na internet no endereço: 

 http://ec.europa.eu/energy/renewables/biofuels/sustainability_schemes_en.htm 

http://ec.europa.eu/energy/renewables/biofuels/sustainability_schemes_en.htm
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Em 25.08.2014 existiam 17 regimes voluntários reconhecidos pela Comissão Europeia: 

1. ISCC (International Sustainability and Carbon Certification)  

2. Bonsucro EU  

3. RTRS EU RED (Round Table on Responsible Soy EU RED)  

4. RSB EU RED (Roundtable of Sustainable Biofuels EU RED)  

5. 2BSvs (Biomass Biofuels voluntary scheme)  

6. RBSA (Abengoa RED Bioenergy Sustainability Assurance)  

7. Greenergy (Greenergy Brazilian Bioethanol verification programme)  

8. Ensus (voluntary scheme under RED for Ensus bioethanol production) 

9. Red Tractor (Red Tractor Farm Assurance Combinable Crops & Sugar Beet Scheme) 

10. SQC (Scottish Quality Farm Assured Combinable Crops (SQC) scheme) 

11. Red Cert 

12. NTA 8080 

13. RSPO RED (Roundtable on Sustainable Palm Oil RED) 

14. Biograce GHG calculation tool 

15. HVO Renewable Diesel Scheme for Verification of Compliance with the RED 

sustainability criteria for biofuels 

16. Gafta Trade Assurance Scheme 

17. KZR INIG System 
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Anexo I 
Autodeclaração de Cumprimento dos Critérios de Sustentabilidade 

(Prevista o n.º 3 do artigo 8º, anexo I, da Portaria n.º 8/2012) 

A empresa (Nome da Empresa) com o número de registo na ECS (número) declara que: 

1 (quantidade em tep) dos lotes de biocombustíveis/biolíquidos produzidos no mês de 

____________ do ano _______ com as referências números:  

(indicar todos os lotes sobre os quais se pretende demonstrar o cumprimento) 

e que se encontram descritos na tabela de caracterização de lotes em anexo cumprem os 

critérios de sustentabilidade nos termos dos artigos 4º, 6º, 7º e 8º do Decreto-Lei 

n.º117/2010, de 25 de outubro. 

 

2 (quantidade em tep) dos lotes de biocombustíveis/biolíquidos produzidos no mês de 

____________ do ano _______ com as referências números:  

(indicar todos os lotes sobre os quais se pretende demonstrar o não cumprimento) 

e que se encontram descritos na tabela de caracterização de lotes em anexo não 

cumprem os critérios de sustentabilidade nos termos dos artigos 4º, 6º, 7º e 8º do 

Decreto-Lei n.º 117/2010, de 25 de outubro. 

 

3 (quantidade em tep) dos lotes de biocombustíveis/biolíquidos produzidos no mês de 

____________ do ano _______ com as referências números:  

(indicar todos os lotes sobre os quais se pretende demonstrar o não cumprimento) 

e que se encontram descritos na tabela de caracterização de lotes em anexo não 

cumprem os critérios de sustentabilidade nos termos dos artigos 4º, 6º, 7º e 8º do 

Decreto-Lei n.º 117/2010, de 25 de outubro, no que diz respeito à utilização de matérias 

primas sustentáveis, comprometendo-se, no prazo de 90 dias, a adquirir e reportar à ECS, 

matérias-primas sustentáveis em quantidade equivalente às declaradas na tabela de 

acompanhamento que deram origem aos lotes de biocombustível declarados neste 

ponto como não cumprindo os critérios de sustentabilidade. 

 

4 A caracterização da sustentabilidade de lotes, em anexo, foi efetuada recorrendo a um 

método de balanço de massa nos termos do n.º 1 do artigo 9º do Decreto-Lei n.º 

117/2010, de 25 de outubro e do n.º 2 do artigo 8º, anexo I, da Portaria n.º 8/2012. 

 

___________________ , de _______________           Assinatura_____________________     
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Anexo II 

 Exemplo de tabelas de caracterização de lote 

 

Qual? ID do doc. Qual? ID do doc.

Notas:

(1) -  Indicar o nº único do lote Data: ____/___ /_____

(2) - Exemplos: Biodiesel, HVO, Bioetanol, ETBE, outros.

(3) - Indicar os números de identificação dos documentos que são aplicáveis ao lote de biocombustível, consoante a matéria-prima seja de origem agrícola ou processada.

(4) - indicar o tipo de matéria-prima agrícola (tipo de oleaginosa; tipo de cereal) e/ou processada  (tipo de óleo vegetal; OAU; gordura animal, etc. ), consoante o caso aplicável.

(5) - Indicar a quantidade de matéria-prima agrícola e/ou processada utilizada para produção do lote de biocombustivel . Os valores devem ser indicados com três casas decimais.

(6) - A identificação do país de origem poderá ser efetuada por meio de siglas. Ex: Portugal (PT), Brasil (BR), Malásia (MY), Moçambique (MZ), Argentina (ARG).

(7) - Consultar nomenclatura das NUT 2 em http://dre.pt/pdf1sdip/2002/11/255A00/71017103.pdf

(8) - Identificar se todo o biocombustível produzido é de origem renovável (biomassa) (ex. no caso do ETBE a % é inferior a 100%).

(9) - A quantidade em (tep) é obtida multiplicando o valor da quantidade em m3 pelo teor energético de referência, conforme o anexo II do DL 117/2010 de 25 de Outubro. O valor deve ser apresentado com três casas  decimais.

(10) - Soma de todas as quantidades parciais incritas na coluna 9 para esse lote de biocombustível. O valor deve ser apresentado com três casas decimais.

(11) - Indicar o ano de início da produção do biocombustível na unidade industrial em causa.

(12) - Indicar a identificação, por sigla, do regime voluntário internacional ao qual houve adesão, caso aplicável.

(13) - Indicar o tipo de solo existente em janeiro de 2008, de acordo com a classificação IPCC, utilizando a numeração: 1 - terras de cultivo; 2 - terrenos de pastagem; 3 - terrenos florestais; 4 - zonas húmidas; 5 - povoações; 6 - outros tipos de terreno; 7 - culturas perenes.

(14) - Utilizar a mesma numeração de (13) mas à data atual.

(15) - Inserir o valor de emissões GEE calculado de acordo com o manual do operador económico. O valor deve ser apresentado com uma casa decimal.

(16) - Inserir o valor da percentagem de redução de GEE calculado de acordo com o manual do operador económico. O valor deve ser apresentado com uma casa decimal.

(17) - Indicar o emissor  e número do certificado ou declaração de sustentabilidade da matéria prima agrícola ou matéria prima processada, caso a aquisição seja feita com sustentabilidade comprovada.

EMPRESA: Ano de início de produção (11): Nº de registo ECS:

Registos (3)

ID do 

Documento de 

compra de 

matéria-prima

Outro documento 

relevante (17)

Nº Lote 

(1)

Tipo de 

biocombustível 

(2) ID do 

Documento 

alfandegário

Quantidade

     (9)
Caracterização

Tipo (4)

Quantidade 

(5)        

(ton)

Origem   

(6)

NUT2 

Europeia 

(7)

Quantidade 

(5)          

(ton)

Origem   

(6)

Outro documento 

relevante (17)

Matéria-Prima processada

Caracterização

Tipo (4) (m3 a 15ºC) (tep)

Emissões de 

GEE

(15)  

(gCO2eq/MJ)

Caracterização de lotes para Produtores de Regime Geral e outros produtores com capacidade instalada ≤ 20000 ton/ano

Matéria-Prima agrícola

Registos (3)

ID do 

Documento 

de compra 

da matéria-

prima 

ID da Guia 

de acomp. 

de resíduos

Regime 

voluntário 

(12)

Uso da terra 

em 1/2008     

(13)

Uso da terra na 

data de cultivo 

da mat. prima 

na prod. deste 

lote          (14)

Quantidade 

total

(10)       

(tep)

Biocombustível 

de origem 

renovável      

(8)               

(%)

Artº 7º da Portaria nº 8/2012 de 4 de janeiro

Redução GEE             

(16)                     

(%)

Indicadores de SUSTENTABILIDADECaracterização geral da cadeia de valor

Biocombustível

Mês/ano:
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Anexo II (cont.) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Caracterização de lotes para Importadores

EMPRESA:

Unidade de 

produção

Qual? ID do doc Qual? ID do doc (m3) (tep)

Notas:

(1) - Indicar o nº único do lote Data: ____/___ /_____

(2) - Exemplos: Biodiesel, HVO, Bioetanol, ETBE, outros.

(3) - Indicar os números de identificação dos documentos que são aplicáveis ao lote de biocombustível.

(4) - indicar a matéria-prima agrícola (ex. tipo de oleaginosa; tipo de cereal, outro).

(5) - Indicar a quantidade de matéria-prima agrícola ou residual utilizada para produção do lote de biocombustível . O valor deve ser indicado com três casas decimais.

(6) - A identificação do país de origem poderá ser efetuada por meio de siglas. Ex: Portugal (PT), Brasil (BR), Malásia (MY), Moçambique (MZ), Argentina (ARG).

(7) - Consultar nomenclatura das NUT 2 em http://dre.pt/pdf1sdip/2002/11/255A00/71017103.pdf

(8) - Indicar se o biocombustível é importado no estado puro (P) ou se se encontra incorporado em combustível fóssil (I).

(9) - Indicar o número de identificação do certificado de quantidade de combustível fóssil importado com biocombustível incorporado.

(10) - A identificação do país de produção  ou incorporação poderá ser efetuada por meio de siglas. Ex: Portugal (PT), Brasil (BR), Malásia (MY), Moçambique (MZ), Argentina (ARG).

(11) - Inserir o valor em percentagem com uma casa decimal.

(12) - Indicar a data de ofício da DGEG com autorização para a importação.

(13) - Identificar se todo o biocombustível é de origem renovável (biomassa) (ex. no caso do ETBE a % é inferior a 100%).

(14) - A quantidade em (tep) é obtida multiplicando o valor da quantidade em m3 pelo teor energético de referência, conforme o anexo II do DL 117/2010 de 25 de Outubro. O valor deve ser indicado com três casas  decimais. 

(15) - Soma de todas as quantidades parciais incritas na coluna 15 para esse lote de biocombustível.

(16) - Indicar o ano de início da operação  da unidade de produção em causa.

(17) - Indicar a identificação, por sigla, do regime voluntário internacional ao qual houve adesão, caso aplicável.

(18) - Indicar o tipo de solo existente em janeiro de 2008, de acordo com a classificação IPCC, utilizando a numeração: 1 - terras de cultivo; 2 - terrenos de pastagem; 3 - terrenos florestais; 4 - zonas húmidas; 5 - povoações; 6 - outros tipos de terreno; 7 - culturas perenes.

(19) - Utilizar a mesma numeração da coluna 19 mas à data atual.

(20) - Inserir o valor de emissões GEE calculado de acordo com o manual do operador económico. O valor deve ser apresentado com uma casa decimal.

(21) - Inserir o valor da percentagem de redução de GEE calculado de acordo com o manual do operador económico. O valor deve ser apresentado com uma casa decimal.

(22) - Indicar o emissor  e número do certificado ou declaração de sustentabilidade do biocombustível e/ou  da matéria prima, caso a aquisição seja feita com sustentabilidade comprovada.

Caracterização geral da cadeia de valor

Quantidade      (14)
Quantidade 

total

(tep)          

(15)

Data de 

início de 

operação 

(16)

Artº 7º da Portaria nº 8/2012 de 4 de janeiro

Nº Lote             

(1)

Tipo de 

biocombustível 

(2) Origem 

(6)

Registos (3)

Outro documento 

relevante (22)

Matéria-Prima

Outro documento 

relevante (22)ID do 

Documento de 

compra de 

biocombustível

ID do 

Documento 

alfandegário

Matéria-

prima   

(4)

Quantidade 

(ton)                  

(5)

Mês/ano: Nº de registo ECS:

País de 

produção ou 

incorporação 

(10)

Incorporação 

em volume      

(11)             

(%)

Autorização 

para 

importação 

(12)

Biocombustível

NUT2 

Europeia 

(7)

Estado  

(8)

ID do 

Certificado 

de 

quantidade 

(9)

Indicadores de SUSTENTABILIDADE

Biocombustível 

de origem 

renovável         

(13)             

(%)

Regime 

voluntário 

(17)

Uso da 

terra em 

1/2008   

(18)

Uso da 

terra na 

data de 

cultivo da 

mat. prima 

na prod. do 

lote         

(19)

Emissões de 

GEE

(20)      

(gCO2eq/MJ)

Redução 

GEE       

(21)         

(%)
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Anexo II (cont.) 

 

Unidade 

de 

produção

  (m3 a 

15ºC) 
(tep)

ETBE 0,00 37 0,000 0,000 100,0

ETBE 0,00 37 0,000 0,000 100,0

ETBE 0,00 37 0,000 0,000 100,0

ETBE 0,00 37 0,000 0,000 100,0

ETBE 0,00 37 0,000 0,000 100,0

ETBE 0,00 37 0,000 0,000 100,0

ETBE 0,00 37 0,000 0,000 100,0

ETBE 0,00 37 0,000 0,000 100,0

ETBE 0,00 37 0,000 0,000 100,0

ETBE 0,00 37 0,000 0,000 100,0

ETBE 0,00 37 0,000 0,000 100,0

ETBE 0,00 37 0,000 0,000 100,0

ETBE 0,00 37 0,000 0,000 100,0

TOTAL 0,000 0,000

Data: ____/___ /_____

NOTAS:

(0) - As células a cinzento estão protegidas para lembrar que são células de cálculo, não podendo ser introduzidos nelas dados. A necessidade de inserção de linhas é possível, mas nesta situação 

      o cálculo nas novas células só é feito desbloqueando a protecção (não tem password) e aplicando novamente a fórmula. É conveniente voltar a proteger.

(3) - Indicar a quantidade total de gasolina transportada nesse compartimento. O valor deve ser apresentado com três casas decimais.

(4) - Indicar os números de identificação dos documentos referidos aplicáveis ao lote de biocombustível.

(5) - indicar  o tipo de matéria-prima agrícola ou residual (ex. tipo de oleaginosa; tipo de cereal, outro) a partir do qual o biocombustível foi produzido.

(6) - Indicar a quantidade de matéria-prima agrícola ou residual utilizada para produção do lote de biocombustível . O valor deve ser apresentado com três casas decimais.

(7) - A identificação do país de origem do biocombustível poderá ser efetuada por meio de siglas. Ex: Portugal (PT), Brasil (BR), Malásia (MY), Moçambique (MZ), Argentina (ARG).

(8) - Consultar nomenclatura das NUT 2 da União Europeia em http://dre.pt/pdf1sdip/2002/11/255A00/71017103.pdf; apenas apicáveis para matérias primas agrícolas de cultivo na EU.

(9) - Indicar a data de ofício da DGEG com autorização para a importação.

(10) - Indicar se o biocombustível é importado no estado puro (P) ou se se encontra incorporado em combustível fóssil (I).

(11) - A identificação do país de produção do biocombustível ou incorporação poderá ser efetuada por meio de siglas. Ex: Portugal (PT), Brasil (BR), Malásia (MY), Moçambique (MZ), Argentina (ARG).

(12) - A identificação do país de incorporação do biocombustível poderá ser efetuada por meio de sigla. Ex: Espanha (ES).

(13) - Inserir o valor da percentagem de incorporação de etanol como ETBE. O valor deve apresentado com uma casa decimal. 

(14) - Célula protegida que calcula a % de ETBE a partir da % de etanol relatada.

(15) - Identificar a % de biocombustível que é de origem renovável (biomassa) (ex. no caso ETBE é 37%).

(16) - Estas células estãoprotegidas. O valor nelas contido é obtido a partir de valores anteriormente indicados.

(17) - Indicar o ano de início da operação  da unidade de produção do biocombustível em causa.

(18) - Indicar a identificação, por sigla, qual o sistema de verificação da sustentabilidade do biocombustívell . SN - Sistema Nacional; ou RV - Regime Voluntário Internacional (Ex: RV/ISCC).

(19) - Indicar o tipo de solo existente em janeiro de 2008, de acordo com a classificação IPCC, utilizando a numeração: 1 - terras de cultivo; 2 - terrenos de pastagem; 3 - terrenos florestais; 4 - zonas húmidas; 5 - povoações; 6 - outros tipos de terreno; 7 - culturas perenes.

(20) - Utilizar a mesma numeração da coluna anterior mas à data atual.

(21) - Inserir o valor de emissões GEE relatado no documento Prova de Sustentabilidade referido em (4) . O valor deve ser apresentado com uma casa decimal.

(22) - Célula protegida que calcula a % de redução de GEE a partir de (19).

(2) - Indicar o tipo de gasolina. (Ex: gasolina 95 ou gasolina 98)

(1) - Indicar o nº do lote de biocombustível através do nº do compartimento da cisterna onde foi transportado.

CARATERIZAÇÃO DE LOTES DE BIOCOMBUSTÍVEIS PARA IMPORTADORES DE GASOLINAS EM CAMIÕES CISTERNAS

Indicadores de sustentabilidadeCaraterização geral da cadeia de valor

EMPRESA: Nº REGISTO NA ECS: MÊS/ANO:

Artº 7º da Portaria nº 8/2012 de 4 de janeiro

Quantidade      (16)

Data de 

início de 

operação 

(17)

Redução 

GEE           

(%)             

(22)

NUT2 

Europei

a (8)

Autorização 

para 

importação         

(9)

Estado  

(10)

País de 

produçã

o (11)

Matéria-Prima Biocombustível

Matéria-

prima      

(5)

Quantida

de (ton)                  

(6)

Origem 

(7)

Sistema 

de 

verificação 

(18)

Uso da 

terra 

em 

1/2008   

(19)

Uso da 

terra na 

data de 

cultivo 

da mat. 

prima 

na 

prod. 

do lote         

(20)

Emissões de 

GEE   

(gCO
2eq

/MJ)    

(21)

País de 

incorpo

ração           

(12)

Incorporação 

em volume   

de etanol 

como ETBE     

(%)            

(13)           

Incorporação 

em volume 

de ETBE           

(%)     (14)

Biocombustível 

de origem 

renovável                     

(%)    (15)

Registos (4)

Data de 

importação 

(por 

cisterna)

Lote 

(compartimento)                       

(1)

Tipo de 

combustível 

fóssil  (2)

Quantidade de 

combustível fóssil 

importado                   

(m3 a 15ºC)             

(3)

Tipo de 

biocomb.

ID do certificado 

da quantidade de 

combustível e 

biocombustível 

importada

ID da prova de 

sustentabilidade 

do 

biocombustível 

importado
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Anexo II (cont.) 

 

FAME       

(m3 a 

15ºC) 

HVO       

(m3 a 

15ºC) 

(tep)

100 0,000 0,000 0,000 100,0

100 0,000 0,000 0,000 100,0

100 0,000 0,000 0,000 100,0

100 0,000 0,000 0,000 100,0

100 0,000 0,000 0,000 100,0

100 0,000 0,000 0,000 100,0

100 0,000 0,000 0,000 100,0

100 0,000 0,000 0,000 100,0

100 0,000 0,000 0,000 100,0

100 0,000 0,000 0,000 100,0

TOTAL 0,000 0,000 0,000

Data: ____/___ /_____

NOTAS:

(0) - As células a cinzento estão protegidas para lembrar que são células de cálculo, não podendo ser introduzidos nelas dados. A necessidade de inserção de linhas é possível, mas nesta situação
     o cálculo nas novas células só é feito desbloqueando a protecção (não tem password) e aplicando novamente a fórmula.   É conveniente voltar a proteger.

(1) - Indicar o nº do lote de biocombustível através do nº do compartimento da cisterna onde foi transportado.

(2) - Indicar a quantidade total de gasóleo transportado nesse compartimento. O valor deve ser apresentado com três casas decimais.
(3) - Indicar os números de identificação dos documentos referidos aplicáveis ao lote de biocombustível.

(4) - indicar  o tipo de matéria-prima agrícola ou residual (ex. tipo de oleaginosa; tipo de cereal, outro) a partir do qual o biocombustível foi produzido.
(5) - Indicar a quantidade de matéria-prima agrícola ou residual utilizada para produção do lote de biocombustível . O valor deve ser apresentado com três casas decimais.

(6) - A identificação do país de origem do biocombustível poderá ser efetuada por meio de siglas. Ex: Portugal (PT), Brasil (BR), Malásia (MY), Moçambique (MZ), Argentina (ARG).

(7) - Consultar nomenclatura das NUT 2  da União Europeia em http://dre.pt/pdf1sdip/2002/11/255A00/71017103.pdf; apenas apicáveis para matérias primas agrícolas de cultivo na UE.

(8) - Indicar a data de ofício da DGEG com autorização para a importação.

(9) - Indicar se o biocombustível é importado no estado puro (P) ou se se encontra incorporado em combustível fóssil (I).

(10) - A identificação do país de produção do biocombustível ou incorporação poderá ser efetuada por meio de siglas. Ex: Portugal (PT), Brasil (BR), Malásia (MY), Moçambique (MZ), Argentina (ARG).

(11) - A identificação do país de incorporação do biocombustível poderá ser efetuada por meio de sigla. Ex: Espanha (ES).

(12) - Inserir o valor da percentagem de incorporação do biocombustível FAME, apenas na linha correspondente a este tipo de biocombustível. O valor deve apresentado com uma casa decimal. Na mesma linha apenas se indica um tipo de biocombustível.

(13) - Inserir o valor da percentagem de incorporação do biocombustível HVO, apenas na linha correspondente a este tipo de biocombustível. O valor deve ser  apresentado com uma casa decimal. Na mesma linha apenas se indica um tipo de biocombustível.

(14) - Identificar se todo o biocombustível é de origem renovável (biomassa) (ex. no caso do FAME e do HVO é 100%).

(15) - Estas células estão bloqueadas. O valor nelas contido é obtido a partir de valores anteriormente indicados.

(16) - Indicar o ano de início da operação  da unidade de produção do biocombustível em causa.

(17) - Indicar a identificação, por sigla, qual o sistema de verificação da sustentabilidade do biocombustívell . SN - Sistema Nacional; ou RV - Regime Voluntário Internacional (Ex: RV/ISCC).

(18) - Indicar o tipo de solo existente em janeiro de 2008, de acordo com a classificação IPCC, utilizando a numeração: 1 - terras de cultivo; 2 - terrenos de pastagem; 3 - terrenos florestais; 4 - zonas húmidas; 5 - povoações; 6 - outros tipos de terreno; 7 - culturas perenes.

(19) - Utilizar a mesma numeração da coluna anterior mas à data atual.

(20) - Inserir o valor de emissões GEE relatado no documento Prova de Sustentabilidade referido em (3) . O valor deve ser apresentado com uma casa decimal.

(21) - Célula bloqueada que calcula a % de redução de GEE a partir de (20).

Registos  (3)

Data de 

importação                   

(por 

cisterna)

Lote 

(compartimento)             

(1)

Tipo de 

combustível 

fóssil    

Quantidade 

de 

combustível 

fóssil 

importado               

(m3 a 15ºC)                     

(2)

Tipo de 

biocombustível  

FAME ou HVO

Matéria-Prima

Sistema de 

verificação                       

SN/RV       

(17)

Uso da 

terra 

em 

1/2008      

(18)

Uso da 

terra 

na 

data 

de 

cultivo 

da 

mat. 

prima 

na 

prod. 

do lote            

Emissões 

de GEE

    

(gCO
2eq

/

MJ)    

(20)

País de 

incorporação         

(11)

Incorporação 

em volume 

de FAME             

(%)                 

(12)

Incorporação 

em volume 

de HVO            

(%)             

(13)

Biocomb

ustível de 

origem 

renovável                  

(%)          

(14)

Gasóleo

Gasóleo

Artº 7º da Portaria nº 8/2012 de 4 de janeiro

CARATERIZAÇÃO DE LOTES DE BIOCOMBUSTÍVEIS PARA IMPORTADORES DE GASÓLEO EM CAMIÕES CISTERNA

MÊS/ANO:

Gasóleo

Gasóleo

Gasóleo

Quantidade   (15) 

Nº REGISTO NA ECS:EMPRESA:

Caraterização geral da cadeia de valor Indicadores de sustentabilidade

Data de 

início de 

operação 

da 

Unidade 

de 

produção  

(16)

Biocombustível

Redução 

GEE            

(%)          

(21)

ID do 

certificado da 

quantidade de 

combustível e 

biocombustível 

importada

ID da prova de 

sustentabilidade 

do 

biocombustível 

importado

Matéria-

prima      

(4)

Quantida

de (ton)             

(5)        

Origem 

(6)

NUT2 

Europeia    

(7)

Autorização 

para 

importação              

(8)

Estado    

(9)

País de 

produção   

(10)
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Anexo II (cont.) 

 

Caracterização de lotes para Pequenos Produtores Dedicados

ID do 

Documento 

alfandegário

ID da Guia de 

acomp. de 

resíduos

Matéria-

prima     

(4)

Origem da  

Mat. prima 

(5)

Quantidade 

(ton)                 

(6)

Quantidade por 

Matéria-prima      

(m3 a 15ºC)            

(7)

Quantidade

(tep)            

(8)

Quantidade 

total

(tep)            

(9)

Data: ____/___ /_____

(1) -  Indicar o nº único do lote, o qual deverá ser entendido como sendo a quantidade (volume ou massa) de biocombustível que será vendida/armazenada em conjunto,

      com o mesmo nº de identificação.

(2) - Exemplos: Biodiesel, HVO, Bioetanol, ETBE, outros.

(3) - Indicar os números de identificação dos documentos que são aplicáveis ao lote de biocombustível.

(4) - Indicar as matérias matérias-primas utilizadas na produção do lote (oleaginosas, cereais, matérias residuais). A identificação poderá ser efetuada por meio de siglas:

       (OAU - óleo alimentar usado; GA - gordura animal, etc.). No caso de haver mistura com matéria-prima agrícola, esta deverá ser também indicada.

(5) - A identificação do país de origem poderá ser efetuada por meio de siglas. Ex: Portugal (PT), Brasil (BR), Malásia (MY), Moçambique (MZ), Argentina (ARG).

(6) - Indicar as quantidades de matérias-primas agrícolas ou residuais utilizadas para produção do lote de biocombustivel . O valor deve ser indicado com três casas decimais.

(7) - Os valores devem ser apresentados com três casas decimais.

(8) - A quantidade em (tep) é obtida multiplicando o valor da quantidade em m3 pelo teor energético de referência, conforme o anexo II do DL 117/2010 de 25 de Outubro.  

       O valor deve ser indicado com três casas decimais.

(9) - Soma de todas as quantidades parciais inscritas na coluna 8 para esse lote de biocombustível.

(10) - Indicar o ano de início da produção do biocombustível na unidade industrial em causa.

(11) - Indicar a identificação, por sigla, do regime voluntário internacional ao qual houve adesão, caso aplicável.

(12) - Indicar, apenas caso tenha sido usada matéria-prima agrícola na produção do biocombustível, o tipo de solo de acordo com a classificação IPCC, utilizando a numeração: 

       1 - terras de cultivo; 2 - terrenos de pastagem; 3 - terrenos florestais; 4 - zonas húmidas; 5 - povoações; 6 - outros tipos de terreno; 7 - culturas perenes.

(13) - Preencher apenas caso tenha sido usada matéria-prima agrícola na produção do biocombustível. Nesse caso, utilizar a mesma numeração da coluna 13 mas à data atual.

(14) - Preencher esta coluna apenas se tiver havido mistura de matéria-prima agrícola na produção do lote de biocombustível. 

        Apenas nesse caso, inserir o valor da percentagem de redução de GEE calculado de acordo com o manual do operador económico. O valor deve ser apresentado com uma casa decimal.

        No caso de apenas ter sido utilizada matéria residual, o valor atual a inserir, por defeito, é de 14,2 gCO2eq/MJ.

(15) - Inserir, caso seja usada apenas matéria residual na produção do lote, o valor por defeito de redução de GEE constante na parte A ou B do Anexo I do DL 117/2010 

         correspondente ao biocombustível produzido.

         Por exemplo: no caso de Biodiesel de óleo vegetal ou animal residual, o valor a inserir, por defeito, é de 83%. No caso de haver mistura com matéria-prima agrícola deverá ser 

         seguida a metodologia de cálculo de acordo com o manual do operador económico.

PPDs que não se encontrem ao abrigo do regime simplificado de verificação da sustentabilidade

Artº 7º da Portaria nº 8/2012 de 4 de janeiro

EMPRESA: Mês/ano: Ano de início de produção (10): Nº de registo ECS:

Caracterização geral da cadeia de valor Indicadores de SUSTENTABILIDADE

Nº Lote      

(1)

Tipo de 

biocombustível 

(2)

Registos (3) Matéria-prima Biocombustível

Regime 

voluntário 

(11)

Uso da 

terra em 

01/2008 

(12)

Uso da terra 

na data de 

cultivo da 

mat. prima 

na prod. do 

lote         

(13)

Emissões de 

GEE

(g CO2eq / MJ)           

(14) 

Redução GEE        

(%)             

(15)

Notas:
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Anexo II (cont.) 

 

ID do 

Documento 

alfandegário

ID da Guia de 

acomp. de 

resíduos

Matéria-

prima     

(4)

Origem da  

Mat. prima 

(5)

Quantidade 

(ton)                 

(6)

Quantidade por 

Matéria-prima      

(m3 a 15ºC)            

(7)

Quantidade total

(tep)                      

(9)

14,2 83,1

14,2 83,1

14,2 83,1

14,2 83,1

14,2 83,1

14,2 83,1

14,2 83,1

14,2 83,1

14,2 83,1

____/___ /_____

(1) -  Indicar o nº único do lote, o qual deverá ser entendido como sendo a quantidade (volume ou massa) de biocombustível que será vendida/armazenada em conjunto,

       com o mesmo nº de identificação.

(2) - Exemplos: Biodiesel, HVO, Bioetanol, ETBE, outros.

(3) - Indicar os números de identificação dos documentos que são aplicáveis ao lote de biocombustível.

(4) - Indicar as matérias matérias-primas utilizadas na produção do lote (oleaginosas, cereais, matérias residuais). A identificação poderá serefetuada por meio de siglas:

        (OAU - óleo alimentar usado; GA - gordura animal, etc.). No caso de haver mistura com matéria-prima agrícola, esta deverá ser também indicada.

(5) - A identificação do país de origem poderá ser efetuada por meio de siglas. Ex: Portugal (PT), Brasil (BR), Malásia (MY), Moçambique (MZ), Argentina (ARG).

(6) - Indicar as quantidades de matérias-primas agrícolas ou residuais utilizadas para produção do lote de biocombustivel . O valor deve ser indicado com três casas decimais.

(7) - Os valores devem ser apresentados com três casas decimais.

(8) - A quantidade em (tep) é obtida multiplicando o valor da quantidade em m3 pelo teor energético de referência, conforme o anexo II do DL 117/2010 de 25 de Outubro.  

       O valor deve ser indicado com três casas decimais.

(9) - Soma de todas as quantidades parciais inscritas na coluna 8 para esse lote de biocombustível.

(10) - Indicar o ano de início da produção do biocombustível na unidade industrial em causa.

(11) - Indicar a identificação, por sigla, do regime voluntário internacional ao qual houve adesão, caso aplicável.

(12) - Indicar, apenas caso tenha sido usada matéria-prima agrícola na produção do biocombustível, o tipo de solo de acordo com a classificação IPCC, utilizando a numeração: 

       1 - terras de cultivo; 2 - terrenos de pastagem; 3 - terrenos florestais; 4 - zonas húmidas; 5 - povoações; 6 - outros tipos de terreno; 7 - culturas perenes.

(13) - Preencher apenas caso tenha sido usada matéria-prima agrícola na produção do biocombustível. Nesse caso, utilizar a mesma numeração da coluna 13 mas à data atual.

(14) - Preencher esta coluna apenas se tiver havido mistura de matéria-prima agrícola na produção do lote de biocombustível. 

        Apenas nesse caso, inserir o valor da percentagem de redução de GEE calculado de acordo com o manual do operador económico . O valor deve ser apresentado

       casa decimal.  No caso de apenas ter sido utilizada matéria residual, o valor atual a inserir, por defeito, é de 14,2 gCO2eq/MJ.

(15) - Inserir, caso seja usada apenas matéria residual na produção do lote , o valor por defeito de redução de GEE constante na parte A ou B do Anexo I do DL 117/2010 

         correspondente ao biocombustível produzido.

         Por exemplo: no caso de Biodiesel de óleo vegetal ou animal residual, o valor a inserir, por defeito, é de 83%. No caso de haver mistura com matéria-prima 

        agrícola deverá ser seguida a metodologia de cálculo de acordo com o manual do operador económico .

Caracterização de lotes para Pequenos Produtores Dedicados
PPDs ao abrigo do regime simplificado de verificação da sustentabilidade

Artº 7º da Portaria nº 8/2012 de 4 de janeiro

EMPRESA: Mês/ano: Nº de registo na ECS:

Redução GEE        

(%)             

(15)

Notas:

Ano de início de produção (10):

Caracterização geral da cadeia de valor

Indicadores de 

sustentabilidade           

(valores por defeito)

Nº Lote      

(1)

Tipo de 

biocombustível 

(2)

Registos (3) Matéria-prima Biocombustível

Emissões de 

GEE

(g CO2eq / MJ)           

(14) 



 

Anexo III 

 

A instalação estava em 
funcionamento em Janeiro de 2008?

- Artº 4º, nº2 -

Existe um valor por defeito adequado 
disponível?

- Anexo I, parte A ou B -

O valor por defeito é superior ou igual 
ao mínimo exigido (35, 50 ou 60%)?

- Artº 4º, nº2 -

A matéria-prima é um resíduo/detrito 
de processamento?

- Artº 5º, nº2, alínea c) -

Cálculo GHG não necessário até 1 de 
Abril de 2013

- Artº 4º, nº2 -

Usar valor real
- Artº 5º, nº1, alínea b) -

Usar valor real
-Artº 5º, nº1, alínea b) –

OU

Usar combinação do valor por defeito 
descriminado e do valor real

- Artº 5º, nº1, alínea c) sem prejuízo 
do disposto no nº 2 do mesmo Artº-

Usar valor real
-Artº 5º, nº1, alínea b) –

OU

Usar combinação do 
valor por defeito 

descriminado e do valor 
real

-Artº 5º, nº1, alínea c) –

OU

Usar valor por defeito
- Artº 5º, nº1, alínea a) -

As emissões resultam de alteração do 
uso do solo (el) superior a 0?

- Artº 5º, nº1, alínea a) -

As matérias-primas são cultivadas em 
zonas incluídas nas listas dos EM?

- Artº 5º, nº3 -

As matérias-primas são cultivadas na 
Comunidade?

- Artº 5º, nº2, alínea a) -

Usar valor real
-Artº 5º, nº1, alínea b) –

OU

Usar combinação do valor por defeito 
descriminado (excluindo para o “cultivo”) e do 

valor real
- Artº 5º, nº1, alínea c) -

Anexo I, partes A/D

Anexo I, partes B/E

SIM

NÃO

SIM

SIM

NÃO

NÃO

NÃO

SIM

SIM

NÃO

NÃO

SIM

SIM

NÃO

Métodos de cálculo do impacto na formação de gases com efeito de estufa
(de acordo com o Decreto-Lei n.º 117/2010, de 25 de outubro)
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Anexo IV 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

Empresa: Quota: Nº ECS:

Data do 

pedido    até 

15-(n)-2013

Período de 

referência          

mês (n-1)

TdB solicitados

TdB  

confirmados 

sem 

bonificação

TdB  

bonificados 2x 

do mês        (n-

1)

TdB 

bonificados 

1,3x do mês 

(n-1)

TdB 

bonificados 

1,1x do mês         

(n-1)

TdB-D a abater 

DGEG

TdB emitidos para 

o mês                          

(n-1)

Data de 

emissão

TdB emitidos 

acumulados sem 

bonificação

TdB emitidos 

acumulados 

totais (com e 

sem bonificação)

15-02-2013 Jan-13 3.800 3.800 800 0 0 0 4.600 25-02-2013 3.800 4.600

15-03-2013 Fev-13 4.000 4.000 0 0 0 0 4.000 25-03-2013 7.800 8.600

15-04-2013 Mar-13 3.950 3.950 320 0 0 0 4.270 25-04-2013 11.750 12.870

15-05-2013 Abr-13 4.830 4.830 920 0 0 0 5.750 25-05-2013 16.580 18.620

Conta corrente de TdB acumulados - PRGs

Simulação 50 000 tep

TdB-D
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Anexo IV (cont.) 

 

 

Empresa: Nº ECS:

Data do 

pedido    até 

15-(n)-2012

Período de 

referência          

mês (n-1)

TdB-D 

solicitados

TdB-D 

confirmados 

sem 

bonificação

TdB-D 

bonificados 2x 

do mês (n-1)

TdB-D 

bonificados 

1,3x do mês 

(n-1)

TdB-D 

bonificados 1,1x 

do mês      (n-1)

TdB-D emitidos 

para o mês                          

(n-1)

Data de 

emissão

TdB-D emitidos 

acumulados sem 

bonificação

TdB-D emitidos 

acumulados totais 

(com e sem 

bonificação)

15-02-2013 Jan-13 71 71 0 0 0 71 25-02-2013 71 71

15-03-2013 Fev-13 118 118 0 0 0 118 25-03-2013 189 189

15-04-2013 Mar-13 92 92 0 0 0 92 25-04-2013 281 281

15-05-2013 Abr-13 164 164 0 0 0 164 25-05-2013 445 445

Data do 

pedido    até 

15-(n)-2012

Período de 

referência          

mês (n-1)

TdB-G 

solicitados

TdB-G 

confirmados 

sem 

bonificação

TdB-G 

bonificados 2x 

do mês (n-1)

TdB-G 

bonificados 

1,3x do mês 

(n-1)

TdB-G 

bonificados 1,1x 

do mês      (n-1)

TdB-G emitidos 

para o mês                          

(n-1)

Data de 

emissão

TdB-G emitidos 

acumulados sem 

bonificação

TdB-G emitidos 

acumulados totais 

(com e sem 

bonificação)

15-02-2013 Jan-13 84 84 0 0 0 84 25-02-2013 84 84

15-03-2013 Fev-13 62 62 0 0 0 62 25-03-2013 146 146

15-04-2013 Mar-13 55 55 0 0 0 55 25-04-2013 201 201

15-05-2013 Abr-13 81 81 0 0 0 81 25-05-2013 282 282

TdB-G

Conta corrente de TdB acumulados - IMP

Simulação

TdB-D
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Anexo V 
Tabela de fatores de emissão 

 

Input Unidade Factores de Emissão Referência

Preparação do solo e protecção das culturas

Fertilizantes -azotados gCO2eq./kg N 5917,2

Fertilizantes -P2O5 gCO2eq./kg P2O5 1013,5

Fertilizantes -K2O gCO2eq./kg K2O 579,2

Fertilizantes -CaO gCO2eq./kg CaO 130,0

Pesticidas gCO2eq./kg 11025,7

Sementeira

Sementes de colza gCO2eq./kg 733,7

Sementes de beterraba gCO2eq./kg 3557,9

Cana-de-açucar gCO2eq./kg 1,6

Sementes de girassol gCO2eq./kg 733,7

Sementes de trigo gCO2eq./kg 277,3

Reagentes de processo

Ácido fosfórico gCO2eq./kg 3029,8

Ácido Sulfúrico gCO2eq./kg 208,8

Ácido Clorídrico gCO2eq./kg 753,2

Carbonato de Sódio gCO2eq./kg 1202,6

Hidróxido de Sódio gCO2eq./kg 471,4

Areias Clarificantes gCO2eq./kg 199,8

Óxido de Cálcio gCO2eq./kg 1031,5

Amónia gCO2eq./kg 2676,5

Ciclo hexano gCO2eq./kg 723,0

Lubrificantes gCO2eq./kg 947,0

Metanol gCO2eq./kg 100,2

Hidrogénio gCO2eq./MJ 87,9

n-Hexano gCO2eq./MJ 80,5

Combustíveis

Líquidos

Gasóleo gCO2eq./MJ 83,8

Gasolina gCO2eq./MJ 83,8

Fuelóleo (HFO) gCO2eq./MJ 85,0

Fuelóleo para transportes maritimos gCO2eq./MJ 87,2

Sólidos

Carvão gCO2eq./MJ 112,1

Lenhite gCO2eq./MJ 117,0

Palha de trigo gCO2eq./MJ 1,8

Gasosos

Gás Natural (4000 km, Rússia) gCO2eq./MJ 66,6

Gás Natural (4000 km, UE) gCO2eq./MJ 68,0

Gás Natural (Norte de Africa, para Portugal) gCO2eq./MJ 56,1 APA

Eletricidade

Eletricidade mix europeu (Média Tensão) gCO2eq./MJ 128,3

Eletricidade mix europeu (Baixa Tensão) gCO2eq./MJ 129,8

Eletricidade mix Português gCO2eq./MJ 103,7 DGEG

Produção de Vapor (emissões de CH4 e N2O)

Caldeira a gás natural gCO2eq./MJ 0,4

Co-geração com gás natural gCO2eq./MJ 0,0

Co-geração com lenhite gCO2eq./MJ 3,8

Co-geração com palha gCO2eq./MJ 0,0

Gás Natural (motores a gás) gCO2eq./MJ 1,3

Eletricidade excedentária

Turbina a gás natural gCO2eq./MJ 125,2

Turbina de gás alimentada com lenhite gCO2eq./MJ 287,7

Turbina de gás alimentada com palhas gCO2eq./MJ 5,7

Biograce

Biograce

Biograce

Biograce

Biograce

Biograce

DER

Biograce

Biograce

Biograce
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Anexo VI 

Tabela com PCI 

 

Input Unidade Factores de Emissão Referência

Preparação do solo e protecção das culturas

Fertilizantes -azotados gCO2eq./kg N 5917,2

Fertilizantes -P2O5 gCO2eq./kg P2O5 1013,5

Fertilizantes -K2O gCO2eq./kg K2O 579,2

Fertilizantes -CaO gCO2eq./kg CaO 130,0

Pesticidas gCO2eq./kg 11025,7

Sementeira

Sementes de colza gCO2eq./kg 733,7

Sementes de beterraba gCO2eq./kg 3557,9

Cana-de-açucar gCO2eq./kg 1,6

Sementes de girassol gCO2eq./kg 733,7

Sementes de trigo gCO2eq./kg 277,3

Reagentes de processo

Ácido fosfórico gCO2eq./kg 3029,8

Ácido Sulfúrico gCO2eq./kg 208,8

Ácido Clorídrico gCO2eq./kg 753,2

Carbonato de Sódio gCO2eq./kg 1202,6

Hidróxido de Sódio gCO2eq./kg 471,4

Areias Clarificantes gCO2eq./kg 199,8

Óxido de Cálcio gCO2eq./kg 1031,5

Amónia gCO2eq./kg 2676,5

Ciclo hexano gCO2eq./kg 723,0

Lubrificantes gCO2eq./kg 947,0

Metanol gCO2eq./kg 100,2

Hidrogénio gCO2eq./MJ 87,9

n-Hexano gCO2eq./MJ 80,5

Combustíveis

Líquidos

Gasóleo gCO2eq./MJ 83,8

Gasolina gCO2eq./MJ 83,8

Fuelóleo (HFO) gCO2eq./MJ 85,0

Fuelóleo para transportes maritimos gCO2eq./MJ 87,2

Sólidos

Carvão gCO2eq./MJ 112,1

Lenhite gCO2eq./MJ 117,0

Palha de trigo gCO2eq./MJ 1,8

Gasosos

Gás Natural (4000 km, Rússia) gCO2eq./MJ 66,6

Gás Natural (4000 km, UE) gCO2eq./MJ 68,0

Gás Natural (Norte de Africa, para Portugal) gCO2eq./MJ 56,1 APA

Eletricidade

Eletricidade mix europeu (Média Tensão) gCO2eq./MJ 128,3

Eletricidade mix europeu (Baixa Tensão) gCO2eq./MJ 129,8

Eletricidade mix Português (2013) gCO2eq./MJ 103,7 DGEG

Produção de Vapor (emissões de CH4 e N2O)

Caldeira a gás natural gCO2eq./MJ 0,4

Co-geração com gás natural gCO2eq./MJ 0,0

Co-geração com lenhite gCO2eq./MJ 3,8

Co-geração com palha gCO2eq./MJ 0,0

Gás Natural (motores a gás) gCO2eq./MJ 1,3

Eletricidade excedentária

Turbina a gás natural gCO2eq./MJ 125,2

Turbina de gás alimentada com lenhite gCO2eq./MJ 287,7

Turbina de gás alimentada com palhas gCO2eq./MJ 5,7

Biograce

Biograce

Biograce

Biograce

Biograce

Biograce

DER

Biograce

Biograce

Biograce
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Anexo VII 

       Tabela com eficiências de transporte 

 

 

 

 

 

 

 

  

Eficiências de Transporte Referência

MJ/t.km

Tipo de Transporte

Camião para transporte de sólidos (Gasóleo) 0,94

Camião para transporte de líquidos (Gasóleo) 1,01

Camião para transporte de palma (cachos de frutos frescos) (Gasóleo) 2,01 Biograce

Navio tanque (combustível marítimo) 0,2

Barco com tanque de transporte 50kt (Combustível marítimo) 0,12

Comboio (eletricidade) 0,21
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Anexo VIII 

Comprovativo de Sustentabilidade de Uso dos Solos 

 

(em caso de ausência de declaração emitida por Estado Membro, por um regime voluntário 

ou países terceiros sem acordo com a CE, para efeitos do n.º 5 do artigo 8º, anexo I, da 

Portaria n.º 8/2012) 

 

_____________________ (entidade) declara que os solos utilizados no cultivo das matérias-

primas para produção dos lotes de biocombustíveis/biolíquidos nos ____________ são 

sustentáveis, cumprindo o disposto nos artigos 6º, 7º e 8º do Decreto-Lei n.º 117/2010.  

Alteração do uso dos solos após janeiro de 2008 (assinalar): 

  Sim 

  Não 

 

Por forma a atestar o cumprimento da sustentabilidade do uso dos solos, incluem-se, em 

anexo (assinalar): 

 

Matérias-primas produzidas num Estado Membro da União Europeia (excluindo Portugal) 

 elementos cartográficos georreferenciados (fotografia aérea ou por satélite em 

formato digital editável); 

 dados/bases de dados sobre o registo fundiário; 

 identificação das parcelas de acordo com o Sistema de Identificação Parcelar (SIP) 

(só aplicável para Portugal); 

 elementos relativos à utilização dos solos com base nas categorias PIAC; 

 outros elementos 

 

Matérias-primas produzidas em países terceiros sem acordo com a CE 

 elementos cartográficos georreferenciados (fotografia aérea ou por satélite em 

formato digital editável). 

 outros elementos 

 

 

 

Local e Data:__________________ Ass:__________________________________  


